
3. DA PARTTCIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão
compatível com o objeto desta licitação
regular junto ao provedor do sistema.
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ÀEDITAL DE pRrcÃo ELETRoNICo N9 03.026/2024 - PERP

PROCESSO ADM'NISTRATIVO N9 03.OL8I2O24

Torna-se público que o(a) SECRETARTA DA EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENT, por meio
do(a) Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei ns L4.1"33, de ls de abril de 2O2I, e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Ed ita l.

Data da sessão pública: 16 de outubro de 2024
Horário da sessáo públical 1O:OO
Critério de julgamento: Menor Prêço por Lote
Modo de disputa:AbeÉo
Link: compras.m2atecnologia.com.br

r.. Do oBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DO PRO.JETO PEDAGOGICO BRINCAR INCLUSIVO (PARQUES INFANTIS
PROJETADOS) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENTUDE - SEMEEJ., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificaçôes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesôes são as que constam da minuta de Ata de Registro de preços e no
Termo de Referência.
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o do benefício a que se refere o item anter
e às empresas de pequeno porte que, no

itação, ainda não tenham celebrado contratos c
ores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

e formalmente pelas transaçôes3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsa bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação,
3.6. será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ns
14,133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei complementar ne
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
na 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
leg islação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse públi - OSCIP, atuando

nessa cond ição;

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiret e da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou e contratante, devendo
ser observadas as situacôes oue oossam confio urar
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atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitaçáo, a fase de habilitação sucederá as Íases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1I.1deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso xxxll
do art. 7" da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabarho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no
inciso lll do art. 5q da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da previdência social, de gue trata o art. 93 da Lei ns
8.213, de 1991.
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4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empre e ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo p rio do sis que
cumpre os requisitos estabelecidos no art.3'da Lei Compi e 23, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabel seus a rts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art.4s da Lei ns 14.133, de202L.

4,6.1. no item exclusivo para paÉicipação de microempresas e
empresas de pequeno poÊe, a assinalação do campo ',não,, impedirá o
prosseguimento no ceÊame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno pode, a assinalação do campo ,,não,, apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n0 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sançôes previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitaÇão anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4'9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo
acompanhar as operaçôes no sistema etetrônico durante o processo
Iicitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diantê da inobservância de mensagêns emitidas pela AdministraçãoLu de
sua desconexão.
4.L2. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição d

do Termo de Referência;
o objeto, contendo as informaçôes similares à especifica
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na ta vinculam o licítante.

ção



5.3. Nos valore
previdenciários
direta ou ind ire

a§raa la r1ral3rrr,

§.üii,q&tÉ
rro" )]h 1',:_-:__.-_>
'i! / 9,
o-ftJacionais, e§ig
ueiüutr,fifr gudÍrcida

CsnsU ulítdç ttrt tloro fe fi09

s propostos estarão inclusos todos os custos
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisq

tamente na execução do objeto.

o5
m

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçôes públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

5.10. O descumprimento das regras su pra mencionadas pela Administraçáo por
parte dos contratados pode ensejar a responsa b ilização pelo Tribunal de Contas e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso lX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de su perfatura me nto por sobrepreço na
execução do co ntrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitaÇão, quando for o caso, anteriormente insêridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participFntes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta nfo iâpede o seu julgamento
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as
somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio
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Pregoeiro e os ltcitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor preço do Lote
6.7' os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de Rg 100,00 (cem reais)
6.10. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12.será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTo", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçôes.

6,12.1. A etapa de rances da sessão púbrica terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, incrusive no caso de rances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6'12.4'Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticapelo sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado peta equipe de apoio,justifi cada mente, admitir o reinício da sessão púbrica de rances, em pror da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo rugar for de pero menos 5% (cinio por centô), o piegoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os
para apresentar la nces intermediários

itantes serão convocados
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6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preva
res.

lecêndo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6'15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor rance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controrados pero
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervaros
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de dispita abefto
e fechado.

re pro stas ou lances, o critério de6.20.1. Havendo eventual empate ent
desempate será aquele previsto no art.6O da np 4.133, de 2021, nesta ordem;
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6.2O.I.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão prefe rencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.2O.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientaçôes dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgâo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.2O.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ne L2.t87, de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificaçáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.2L.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já a presentados.

6'21.5' É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estaberecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Apôs a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
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.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro e
rovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às o
o certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14

correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçâo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a, Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela Controladoria - Geral da União,
https://www. porta ltra nspa rencia. gov. br/sa ncoes/ce is;?
ordena rPor: nome&d irecao= asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas punidas
Controladoria-Gera I da

(CNEP),

https://www. porta ltranspa renc ia.gov. brlsa ncoes/cnep?
orden a rPor: nome&direcao = asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o aÉ. 12 da Lei n"
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. o licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desc lassifi cação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5. caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/Epps, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibiridade do preço em reração ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. náo obedecer às especi

Referência;

7.7.3. apresentar preços inexeq
máximo definido para a contratação;

técnicas contidas no Termo de

perm necerem acima do preço
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Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração,

7.8,1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na Íorma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime,

8. DA FASE DE HABILITAçÂO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7O da Lei ns l-4.133, de
202L.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em traduçáo livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no PaÍs, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos exigidos para a habilitação se
no País e apostilados nos termos do dispos

raduzidos por trad utor juramentadorao
o ecreto ns 8.660, de 29 de janeiro



de 2016, ou de outro que venha a
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne L4.t33l2}2l.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informaçóes prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ns 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (lN ns 3/2018, art.4s, §Ie, e art. 6e, §4e).
8.10. É de responsa bilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.10.L. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (rN ne 3/2018, art. zs, parágrafo
único).
8'11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.11-.1. Os documentos exigidos para habilitação que náo estejam
contemplados no Registro cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitaçáo do pregoeiro.

8.Ll-.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habi
ou o percentual de desconto.
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei L4.l33l21:

8.13,1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÇão e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. somente serão d isponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8'17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
9'1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas na
Lei ns 14.133, de 2021..
9.2. O prazo de convocação poderá
mediante solicitação do licitante
convocado, desde que:

ser prorrogad
mais bem cl
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a""b) a justificativa apresentada seja aceita pela Admi 9m"l:

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justifi cada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condiçôes estabelecidas, fica Íacultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitaÇão, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

LO.2.2. Pa,a fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 2g e art. 29 do Decreto nq
Lt.462123.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que acqiftram cotar o ob.jeto com preÇo
tgual ao do adjudicatário concordar com a contrat 4çàp nos termos em igual prazo e

V
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valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

rr. corrnannçÃo
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paftir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização ), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediantê correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condiçôes de habilitação consignad n ital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do cont
preÇos.

o ou da ata de registro de
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11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação diret
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de 2O2'J..

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
1"2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçâo, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, náo
inferior a 1O minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4, Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

L3. DAS rNFRAçOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da le
ou cu lpa:

o licitante que, com dolo
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entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

1,3.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

L3.L.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.L.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitaçáo
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5s da Lei ns 72.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2. 1. advertência;
13.2.2. mu lta;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuan!+s/
13.3.4. os danos que dela provierem para a ea/tln/stração Pública.1/
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5o/o a L5o/o do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infraçôes previstas dos itens 13.I.4 a 13.1.8, a multa será de
l5o/o a 3Oo/o do valor do contrato licitado.
13.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máxrmo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§54 do art. 156 da Lei nq 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o
descumprÍmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de procêsso de responsabilização a ser conduzido por
comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que dever erir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi n

pr
dos autos
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13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
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dido de reconsideraçã;!Íra aplicação§ sanção
licitar ou contratar no pra?o de*141,GYinze) dias
e decidido no prazo máximo ife-20 (vinte) dias

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

1.4. DA IMPUGNAçÂO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ns 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÇão
do certame.

Is. DAS DTSPOStçÕES GERAIS
l-5.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à
contrataÇão.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do twtadp do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nes
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
em dias de expediente na Administração,
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de
ContrataÇôes Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
com p ras. m2 atecnolog ia. com. br.
15.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

Pacatuba/CE,0 de utubro de 2024

ERIVANDO ARDO DOS SANTOS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

{'-

'lJ

e
éw4

prazos





^"*J:
,@

Pacatuba
O rt)trto t:.! D.l tiitt.!:
Secretaria de Admlnistração
ê Finãnçâs

N lc,

J1
i- \ .s'

ê
^b,rANEXO I

.t,D! à

TERMO DE REFERÊNGIA

L.

I



Pacatuba
ii§r(rio iriJrrclr^!

Consttuindo um Novo Tem po
6s

' rÉnüô iff nlrÊniiN

{:
/.-.

^ ...1.:'.' ",... . , /,..'::

,.. oB,ETo DA coNTRATAçÃo EcoNorçÕrs cEmrs
*êl

fiPü*utr*1.1. coNTRÂTAçÂo DE EMPRÊSÂ ESPÊCIALIZADA VISANDO A EVENTU AeursrÇÃo Do
PROIETO PgDAcÓGtco aR,NCÁR INCLUSIVd.(PARQUES INFANTIS PRO,ETADOS) PARÂ ATENDER A

DEMÁNDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcÁçÂo, ESPoRTE E IUVEII,TUDE - SEM8E,, confoTme
condições e exigências estabelecidas neste irstrumento. '

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgãogerenciador e os órgãos aderentes, estão
no Anexo I dêste Termo de Referência.
1.2. Os serviços do obieto destã contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP-
1.3. O prazo devigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual pedodo, desde que cqntprovado o preço vantaioso, conforme €stabelece o ârt. 84 da lei ne
14.133 de 1e de abril de 2021.
1.4. O custo esümado toul da contraação e de RÍ 3.882.855,86 (Três milhões, oitocentos e
oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e sêis centavos).
1.5. O contrato oferece maior detalhamento dâs regras que seráo aplicadas em relaçâo à vigência da
contratação.
1.6. Os casos omissos nesta termo serâo resolvidos com base nas disposiçôes do Decreto Municipal
ne 2424/2023-

2. DA FUNDÂMENTÂçÃo s DA DESGRIçÂo DA NECESSIDADE DA coNTRÁTAçÂo
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitatiyos encontrâ-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares -ETP, apêndice deste Termo de Referência,

3. DÂ DEscRrçÃo DA soluçÂo coMo uM'roDo coNsIDERADo o clclo DE vrDADo oBlETo
E DA ESP§CrFrCAçÃO OO TROOUTO
3.1. A descrição da solução como um todo êncontra-se pormenorÍzada em tópico especifico dns
Estudos Técnicos Prelimínares - ETP, apêndice deste Termo d€ Referência.

4, DOS REQUISITOS DA CONTRÂTAçÂO

4.1. A descrição dos requisitos da contrâ!âção êncontra-se pormenorizâda em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminare§ - ETP, apêndice deste Termo de Referôncia.

a) Não será admitida ã subcontratação do obieto contratual.

b) Não haverá exigência da garantia da contratação.

5, DO MODELO Df, EXECUçÃO CONTRÂTUÀL
5.1. Poderão ser firmados contrâtos decorrentes.dã Atá de ReBistr.o de Preços, que serão tratados de
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constântes da Lei ne
14.133/2021 e Decreto Municipal ne 242417023, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisôes.
5.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (dozeJ meses, colttado dâ assinatura do contrato.
5.3. O serviço/aquisição licitados/contratados serão executãdos mediânte e dição de ORDIN§ D§
§ERVIçOS/COMPRÂS, por parte da adülinisrraçâo ao licitânte
quentitativos a serem axecutrdos, de acordo com a conveniência e

YETC r, que indicarão os

nere<<idada a di<nnn ihiliírâdp finanr.pim da fON'fRATANTE
nidade administrativa, a
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5.4. Caso não sera possível a execução dos serviços no prazo avençado, o cotit
comunicar as râzões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência pa

dl/!d

raqueop leito

de prorrogação de prazo seia analisado pela contratânte, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.
5.5. Os serviços serâo executados nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela unidade gestora do Município de Pacatuba/CE, indicados na ordem
de serviços;
b)Prazodeiníciodaexecuçãodoobietolicitado:@contadosdo
recebimento da ordem de compras, nos horários determinados pela unidade contratante.
cl Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÀO DE F0RNECIMENTO, por
parte da Administração âo contratado, e poderão englobar integralmente os guântitâtivos (€ntrega
imediaa) ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(sl Secretaria(sJ 0estora(s).

6. DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá serêxecutado fielmente pelas partes, de âcordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n0 14.133, de 2021, e câdâ parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei na 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de pârâlisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstáncias mediante simples aposüla (§s"do art 115 da Lei nq 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escnto
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar nepresentante do Conrratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrqmento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do obieto, do plano complemental de execução do
contÉtado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] Íiscal[is) do contrato, ou
pelos respectivos subsritutos (caput do art. 11.7 da Lei na 14.133, de 2OZl).
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
6.8- O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;
6.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.10. O fiscal do cont ato informará âo gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrâpassem sua cômpetência, para que âdote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11. No caso de ocorrências que possarn inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ão gestor docontrâto (inciso V do art. 22
do Decreto ne 17.246, de 2022).
6.12. O fiscal do contrato deve comunicar ao gestor do contra tempo hábil, o término do

ou à prorrogação contratual.contrato sob sua responsabilidade, côm vistâs à renovação tem
6.13" O fiscal administ.ativo do contrâto veriÍicará a manu

ti
as condições de habilitaçãoda
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atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato par
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.15. O gestor do contrato coordenerá e etuelização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes
contrâtuâis, elaborando relatórÍo com vistâs à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato
para fins de atendimento da fina.lidade da administração,
6.16. O gêstor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitâção dâ conratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotârá os problemas que obstem o fluxo rrormal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais-
6-17.0 gestor do conrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência.
6.18.0 gestor do contrato emitiú documento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, âdministrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigâçoes assumidas pelo contratâdo,
com menção ao seu desempenho na execução contratuâi, baseado nos indicadores obietivâmente
definidos e âferidos, e a eventuãis penalidades aplicâdãs, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçôes.
6.19.O gestor do contrato tomará providências para a íormalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. lSBdaLei ne 14.133, de 2021,ou peloagenteou pelosetorcom competência pâra tal, conforme
o caso.
6,20.O fiscal administrativo do contrato comunicará âo gestor do contrato, em tempo hábil,o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçào
contrâtual.
6.2L. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
obietivos que tenham iustificado a contratâção e êventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atiüdades da Administraçâo.

7. DOSCRITÉRIOS DE RECEBiMINTO E DE PAGAMENTO
7.1" O recebimento provisório e deÍinitivo de obrâs. bens, materiais ou serviços deve ser realizarl<:
conforme o disposto no art. 140, da Lei nç L4.733/2A21, e em consonância com as regras e os prazos
defi nidos no instmmento convôcatório.
7.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por
meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
deÍinítivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
7.3. O recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, âto que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado por meio das
seguintes atividades:
aJ análise dos relatórios e de toda a documêntâção apresentada pela fiscalização técnica e

administrativa e, caso haia irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contrâtada, por escrito,as respectivas
correções;

b) emissão de termo detalhado para efeito de recetrimento definitivo do obieto, com basenôs
relatórios e documentação aprese tados;

c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o vâlor exato dimensionado
pela fiscalização, considerando ainda, o Instrumento de Medição de Resultado [lMR), quando
aplicável.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do ob.ieto, qua
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para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obiàto{&
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não sêrá computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solideze pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.7. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para Íins de liquidação, na forma desta seçâo, prorrogáveis por igual período"
7.8. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente âpresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tâis como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratánte;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tribuúrias câbíveis.
7.9. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
citcunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciândo-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constâtâda por meio de consulta iunto ao
cadâstro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portâl Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133,
de ZOZI.
7.11. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
câdâstrâl unificâdo disponível no Portal Nâcionalde Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possível raáo que impeça a participaçào em licitaçào, no ámbito do órgão ou
entidade, que implique proÍbição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
ímpeditivas indiretas.
Constatândo-se, iunto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Pútrlicas (PNCPI, a situação de irregularidade dô contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamênto a sereíefuado, para que seiarn acionados os
meios pertinentes e necessários parâ gârantir o recetrimento de seus creditos.
7.13. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7"14. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos se realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrâto, câso o contratado não regu e sua situâção iunto ao o cadastro de

'd"r'.ê;-
O prazo

fornecedores ou no registro cadastrai unificado disponivel ortal Nacional de Contratações
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mônetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até â datâ de sua efetiva realizaçào,
mediante aplicaçào do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA.1 de correçào
monetária.
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cródito em banco, agência e conta
corente indicados pelo contratado.
7.18. Será considerada data dg pagâmento o dia em que coRs&r como emitida a ordem bancária pa ra
pagâmento.

7.19. Quando do pagamento, s€rá efetuada aretençâo kilrutária previstâ na legislaçào ãpli.ável.

7.20. lndeperdenteÍneÍrte do percentuai de tributo inserido na planiiha, qrando holver, serão
rôtidôs na fonte, quando da realizaçãô tlo pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação

7.21,O contratado reg!larmente opunte pelo Simples Nacional, nos termos dâ Lei Complementar na
123, de 200ó, não sofrerá a retenção tributáiia qüântoâôs impostos e cantribuições aLrrangidos por
aquele regime. No entanto, o pãgamentú Íieará condicionatlo à apresentação de comprovação, por
n1eio de documento oficial, de qüe faz ius ao taatamentô tritlutáiio íâvorccido previsto na reíerida
Lei Complementar.

7.2?. A antecipâçâo de pagamento s6mente será perinitidâ se propiciar sensível economia de
recursos ou §e representar côndição indispensável para a ôbtenção do bem ou parâ â pre§tâçãcl do
serviço, conlorrne determinâ ô § 1s do art. 145 da lei Federal nq M.r33 /21.

L RrQU§ITOS DO rO§!|ECIDOR

8.1- o fornecedor será seleeionado por meio da realização de procedimento de licitação. na
modalidade pregão, sob â forma eletrônica, com adoção do critério de iulgamento pelo MÍNOR
PREÇO GLOBAt.
Para fins d* habiiitação, deverá o licitante cômprovar os §eguinte§ requisito§:

HÀ§IIITAçÂO JURÍDICA

8.2. REGISTRÜ COMIRCIAL, no caso de empresário .individual, no registro púb]ico de empresã
mercantil da iuntâ Comerciali devendo, no caso de a licitantê ser a sueursal, filiai ou agância, aprcsentar
e registro da |unta onde opera com averbáção nô rêgistro dâ runta onde têrn sede a matriz.
â.3. ATO CO§STITUTIVO, ES?ATUTô OU CONTRATO §OCIAL em vigor devidamenre rêg,srado no
regi§tro público de empresa mercantil da Junta Comercial, êm se tratando de sociedades empresárias
Ê, llo câso de sociedades por ações, acompanhado de docuntentôs de eleição de seus administradôrês;
devendo, no caso da licitante ser a suci.rrsal. fiiial ou agôncia, apresentar o registro da lunra ontie opera
com averbação no registro da .|unia onde tem sede a matriz.
8.4' I§scRlÇÂo Do ATo c0Nsrlruflvo, no caso de sociedades simples - excetô cooperâtivâs - no
Ca*ório de Rêgistro das Pessoas Jurídicas acompanhada de provâ dá diretoria eln exercíeioj devendo,
no caso de a licitânte ser a sucursal, Íilial ou agência, apresenlar o rcgist.o no Cârtório de Registró das
Pessr:as Jurídicas do Estado onde opera com averbaçio no Cartôrio onrje tem sede â matriz

5. D§CR§TO fr§ AUTORIZÁçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeim e§l
funci{)ranrentô no Pâís, e
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da Fazenda Nacional (PGFN ), referente a todos os créditos rributários federais e à Dívida A ao

{DAU) por elas administrados, inc}usive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portariâ
Con untâ ns 1.751, de 02 de outubro de 201"4, da §ecretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentâção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nôs termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada no Decreto-Lei na 5.452, de 10 de maio de 1943;
8.10. Prova de inscriÊo no cadastro de contribuintes EstaduallMunicipâl/Distrital relativo ao

domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto
contratual;
8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distritâl do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrê;
8.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipa.is ou distritais
relacionados ao obieto contratuâ1, deverá comprovar tal condição mediânte a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou equivalente, na forma da lei.
8.13. A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementâr ne 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estâduâl e municipal.

QUALITICAÇÂO ECONÔMICO.FINANCEIRA

8.i.4. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da seds do fornecedor - Lei na 14.133, de
2421, art.69, copuf, inciso Il);
8.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
B 15.1. Apresentâção dos seguintes indices que compmvarão a boa situaçâo íinanceira da licitante:
I. lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
indice de Liquidez Ceral (LGJ

PC + ELP
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC éo Passivo Circulante
RLP e o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo
ll. Indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
Índice de Liquidez Corrente (LCl = -------

PE
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
IIl. indice de Solvência Oeral maior ou igual a 1,0;

AT
lndice de Solvência Geral (SG) = -----------

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulantê
ELP á n ExisÍvel a lingo Prazo
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8.18. Os documentos reíeridos acima deverão ser exigidos com base no limite definid êlâ'

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênclas

da habilitaçáo e poderão substi.tuir os demonsrradvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nq

14.133, de 202i, art.65, §14).
8.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestâdo mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
8.21.Declaração, assinada por proÍissional habilitado da área conuábil, que ateste o atendimento pelo

licitante dos índices econômicos previstos no edital.

8.22. Comprovação de CAPITAL SOCIAL de 100/o (dez por cento) do valor estimado da contrâtação,
devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado.

RELATIVA A QUATIFICAçÂO TÉCNICA

8.23. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privarlo,
com idenrificação do assinante, comprovando aptidão da licitânte para desempenho de atividades
pertinente e compatível em caracterishcat quantidades e prazos com o objeto da licitação, possuindo
pelo menos 500/o (cinquenta por cento) do quantitativo total solicitados neste Termo de Referência.
8.24. Experiência e qualiÍicação: Apresentâr certiÍlcação ÁBNT NBR 1607 1-2:2021, Apresentar Laudo
de Névoa Salina de no mínimo 2800 horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 809411983;
Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da
ASTM G 155, Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade üétricâ
(ântiestáticoJ, atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013.

DEMAIS DOCUMENTOS DT HABILITAçÃO

8.30 - Deciaração de que em cumprimento ao estairelecido na Lei na 9.854, de 27 110/r,599, publicada
no DOU de ?8/10/7999, e ao inciso XXXIll, do artigo 74, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre, nem emprega menores de L6
(dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
8.31. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos.
8.32- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistêncía de fato superveniente inrpeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
8.33. Declaração dê que â licitante tem ciênciâ sobre a forma de comunicação dos atos do processo;
8.34. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de Habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
8.35. Declaraçâo de que o LICITANTE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdôncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme Art. 63, inciso IV da Lei 1,4.1.33 /2OZl
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g.DAATA Df, RECTSTRO DE PRIçOS

9.1. O controle e o gerenciamento das atas de
gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitaçôes de adesão; e
lll - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderâo seralterados ou âtualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos ser,,iços
registrados, nas seguintes situações (art.25 do Decreto na 11.46212023):
9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos temos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do árt. 124 da Lei n!
14.133, de 2027;
9.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para â contratação; ou
9.6.Poderào ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

co n tra tâçã o.
9.7. O fornecedor adiudicaúrio será convocado para subscrever a Atâ de Registro de Preços no
prazo de até 5 (cinco] dias úteis, nas condiçôes estabelecidos no instrumento convocatório, podendo
o prazo ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitâdo e desde que ocorra motivo
justifi cado, aceito pela administração.
9.8. A contrâtaÉo com os fornecedores rêgistrâdos na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada pormeio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa,
autorização de colnprâ ou ourro instrumento hábil, conÍtrrme o disposto no art. 95 da Lei n! 14.133,
de 2A21.
9.9. Os instrumentos acima espe€ificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.
9.10. Os contrâtos decorrentes do sistemâ de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no aÍÍ.. 124 da l"ei nq 14.133, de 2A27.
9.11. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será de 12 [doze)
meses, otrservado o disposto no art 105 da Lei ng 14.133,de 2021.

10. DA DISPONIBILTDADE ORçAMINTÁRM

10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

10.2. Â dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentáía respectivã e libêraçâo dos crédrtos correspondentes, mediante âpostilamento.

11. DAS OBRIGAÇÓES DÁ CONTRANTE

11.1. São obrigações do Contretante:
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas
contrato e seus anexos;
1 1.3. Receher o obieto nô prazo e condiçÕes estahelecidas no imo de Referência;
I I .4. Notificar o Contratado, pel escrito, sobre vícios, defei s ou incorreções veri[icadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituídc, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suâs
expensas;
í 1 I ](^^§---L-- ^ Íi--^li--- - ,.....^,.-i^ .-l^ -^-ç-^*^ ^ ^ ^,.Ê-ii.^-rô .l^^ 
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ó to, quanto à dímensão, qualidade e quantidade,conforme o art. 143 da Lei
de 2021]'
1 1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
1 1.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
11.9. CientiÍicar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Conrratado;
1L.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reciamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requeímentos mãnifestamente impertinentes, merâmente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.
11.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a conrar da data do protocolo do requerimenlo
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
1 1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnico" financêiro Í'eitos
pelo contratado no prazo máximo de 1 {um) mês.
11.13. Notificar os emitentês das garantias quantô ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
I1,14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contratante, no
caso do art 93, §2s, da Lei nq 14.133, de ?021.
1 1,15. Indicar o local e horários em que deverão ser executados os serviços:
11.1ó. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceirôs em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suhordinados.

12. DAS OBRTGÁçÔES DÂ CONTRATADA
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução
do obieto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
12.2, Manter preposto âceito pela Administração no local do serviço para representá-Io na execuçào
do contrato.
12.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgào ou
entidade, desde que devidamente iustiÍicada, devendo a empresa designâr outro para o exercício da
atividade.
12.4- Atender às determinações regulares enritidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, llJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste cont ato, com
habilitâção e conhecimento adequados, fornecendo os materiâis, equipâmentos, Íerramentas e

utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
12.6. Reparar, corrigir, renrover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no totâl ou emparte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12-7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 19901, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responspilidade a [iscalizaçào ou o
acompanhamento da execução contratuâl pelo Contratânte, qrc frcfá autorizado a dcscontâr rlos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editalp,y'alor correspondente aos danos
sofridos; /r'
12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, ató o terceiro gÍau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do ârtigo 48, parágrafo único, da Lei nq 14.133, de 2021;
12.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o

1 1

-*k*-
A{i)



x1-TPacatuba §'1

5 t\ "* Ço.nstruindo um Novo Te$rpo I
'.1,.f,

),
.!l
t- .v
s\ ô.',
*lrcertidões qQiôrnp.or"^ a regularidade perante â Fazenda Munícipal ou Distrit
ou.sàd'dddóntratado;
4J Certidão de Regularidade do PCTS - CRF; e

5j Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

(.

al do d?rfi,ibfr to

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençào,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as

obrigações trabâlhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cula inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍâzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12. L3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contrâtante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acessô, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

12.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não este,a sendo
executada de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12,15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do obieto, durante a vigência do contrato.

12.16. Conduzir os trabalhos com estritâ obseryância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
12.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, qua isquer
mudanças nos métodos execútivos que fuiam às especificaçôes do memorial descritivo ou

instrumento congânere.

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nâ

condição de aprendiz para os maisres de quatorze anos, nem permitir a utilizâçãô do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compãtibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para hatrilitaçâo na licitação;

12.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, â reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1161;

12.21- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrâto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraío
únicoJ;
12.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrôncia do cumprimento do
contrato:
12.23- Arcar com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimension mento dos quântitativos de

s futuros e incertos, devendosua proposta, inclusive quanto aos custos. variáveis decorrentes de fa
complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ proposta eja satisfatório para o
atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer m dos eventos arrolados no art
l24,ll,d,da Lei nP 14.133, de 2021;
12.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âm ito fêderal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
12.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
.^ntrâl'.t!tê ôr! í1. n^v, aÍnnrêc, nrro rnntinrrrrá, êlrê.rr.ãn /iô< .errti.ôc
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13. DA A AÇÃO DE AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

13.1. 0[s) licitante(s) provisoriamente classificado(sJ em primeiro lugar deverá(ão), no prazo de até

05 (cinco) dias corridoi, após a convocaçáo procedida pela Agente de Contratação, apresentar 01 (uma)

a*ortr6, conforme planilha atraixo citada, sob pena de desclassificação da Licitânte/Propon€ntê do

processo licitatôrio, podendo, â5sim, a Agente de Contratação proceder com a convocação, em ordenr

classificatória, dos demais I icitantes.

O fornecedor deverá apresentar do fabricante certificado ABNT N BR 16071-ZO2I ABNTNBR

76O71t2O'2" 1- P unds -: Re uisitos de ran e Métodos de Ensaios.

O forneced or deveú apresentar do fabricante laudos NBR 8095:2o15 - Material metálico
revestido e não revestido - corrosão por exposição à atmosfera úmÍda satu râda - método de

ensalo
O Fornecedor deverá apresentar do fabricante NBR ISO 4628t2O22 Ti[tas e vernizes
Avaliação da degradação de revestimento - Designação dâ quantidade e tamanho dos defeitos
e da intensidade de mudan s uniformes na a ; Avali do u de enferru amento

O fornecedor deverá apresentar do fabricante NBR 5841:2015 ' Determinaçáo do grau d
lemp olamento de superficies pintedâs

13.2. As amostras serão submetidas, previamente, ao Controle de Qualidade, onde será emitldo Laudo

1'écnico (Àprovação/ReprovaçãoJ do itern apresentado, por servidor ou comissão técnica designada

pela autoridade competente.

13.3. A amostra será analisada para Íins de veriÍicação do atendimento às especificaçôes exigidas no

Termo de Referência a Íim de ser constatada a qualidade e conformidade com as especificações

solicitãdâs no edital e corn as aprêsentâdas nâ propo§ta de preços dos licitântes.

13.4. A amostra apresentada deverá ser identificada com um selo identificando o fornecedor, o item e

o lote a quâl se refere, conforme modelo abaixo:

FORNECEDOR
ITEM:
PRODUTO:
MARCÁ:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
pREGÂo ELETRôN1CO N.a _._/2O24
LICITANTE:
CNPI:-
AMOSTRÂ DO LOTE (S) Ne. _

el
I

13.5. O resultado da análise das amostlas será divulgado após ser tomado conhecimento do vencedor

dos itens.
13.6. Fica vedado aos participantes o acesso das amostras entregues pelos demais concorrentes até a

conclusão da fase de iulgamento pelo responsável técnico, podendo o interessado formalizar, por

escrito, pedido de vistas junto a equipe técnica no mesmo endereço d entrega das amostras.
lugar seiam reprovadas, será13.7. Caso as amostras da emp resa licitante classificada em prim

convocado o próximo licitante na ordem de classíficação de p s e assim sucessivamente;

13.8. Âs âmostras fornecidas não serão devolvidas tampouc
contratado;

traídas quando dâ entrega do obieto

,s
:§N
i-'::

2(t
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14. HORA E LOCAL DE ENTREGA DAS AMOSTRÂS

14.1. As amostras deverão ser entrêgues no horário de 08:00hs às 17:00hs de segundâ-feira ate sexta-

feira, na Secretaria de Educação, Eiportu e luventude, localizada na Rua Cel. losé Libânio N'395 -

centro - PacâtubalcE, para serem submetidos ao controle de qualidade, onde o responsável técnico,

irá emitir seu Laudo de Ânálises das Amostrâs.

14.2. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras'

15. CoNDIÇÔES DE REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são hxos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçâmento estimado.

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão rlaiustados, Àediante a aplicação, pelo contrâtante, do índice do IGPM, exclusivamente para

as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

15.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do tlltimo rea,uste.

15.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante pãgârá ao

contratado a importância calculaãa pela 
-úitima 

variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seia(m) divulgado[s) o(s) índice(s) dehnitivois)'

15.5. Nas aferições finai§, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reâiu§te será[ão]' obrigatoriamente'o(s)

definiüvo{s).
15.6. Caso o(s) índice(si estabelecido(sJ para reaiustamento venhâ(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer formá nao poisã1m1 mais ser uiitizadois), seráião) adotado(s), em substituiçâo,o(s) que

üer(em) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor'

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial'

para reaiustamento ào preço do valor remanescente, por meio de termoadiüvo'

15.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.

16. CRITÉRIO§ E PR/{TICAS DESUSTENTABILIDADE

16,1-Adescriçãodoscritériosepráticasdesustentabilidadeencontra.sepormenorizadaemtópico
especíÍico dos Estudos Técnicos irreliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência.

17. DA§ INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas

administrativas ficarão suieitos às penalidades dàscritas no artigo 156' da Lei Federal ne

L4.133 I 2021, quais seiam:

l. Advertência;

ll. Multa,

lll. Impedimerto de licitar e contÍatar;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar

h) praticar ato lesivo prêú§to no art.5a da Lei nq 12'846, óe 1e de aSosto de 2013'

17.2.Naaplicaçãodaspenalidadesdevemserconsideradasascircunstânciasprevistasno
§ 1§ do ârtigo 156, da Lei Federal nq 14.133/2027.

.r, 1 ,r -^--ãÀ .l^ ^nr,,,iÂã.iô âr,ô.^-cicrê ôm .^Ínr'ôi.â.ãi.r àrrr,râl âô licitântê oll cnntrâtâílo. sêrá
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e sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produtol
uações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da mli ta

I de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e
critério da Administração Pública, quando não se jusüficarsiruaçôes de naturezã correlatas, a

aplicação de sanção mais grave.

16.3.1. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas
editalíciãs ou contratuais su der causa a atrâso no cumprimento dos prazos previstos nos

contratos ou sua inexecução total ou parcial, suieitar-se'á à aplicação da penalidade de multa, sem

prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialm ente, o§

següintes percentuais e diretrizês:

l. Multã moratória de 0,330Á (zero vírgula trintâ e rês por cento) pordia de atraso na enrega de

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,90lo (nove vÍrgula nove por cento), correspondente
a até 30 (rinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento
fiscal;

II. Multa administrativa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitaçãoem
caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou

contrato, ou recusar-se a aceitâr ou retirar o instrumento equivalente;

Ill. Multa administrativa de 37o {três por cento) sobre o valor total da adiudicação da licitação,
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas,
tais como:

a) deixar de mantêr as condiçôes de habilitáção durante o prazo do contrato;

b) pelmanecer inadirnplente após a aplicação de advertênciei

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Adminisração Pública Municipal, os documentos
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de compiementaro valor da garantia recolhida após solicitâção do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo coraratante;

í) manter funcionário sem qualiÍicaçâo para a execuçâo dô obieto do contrato;

g) uülizar as dependências do contratante para fins divemos do obieto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou câusar dano físico, lesão corporal
ou consequências Ietais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipanrento de Proteção lndividual - EPl, quando exigido, âos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hip se de contratação de serviçosde
mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cuio comportâmento ncompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administraçâo Pú

k) deixar de repor funcionários faltosos;

un ici pal;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contrataçãô de serviços de mào
de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales- transporte, vales-refeição, seguros, encargos

ô

k
iustificar
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r cento) sobre o valor total da adiudicaçâo taçãod
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IV. Multa administrativa de 5% [cinco po

ou do valor da conFâtação direta, na hipótese de o contratado entregar o obieto contratual em

desacordo com as especificações; condiçôes e qualidade contratadas e/ou com vício,

irregularidade ou deíeito oculto que ô tornem impróprio para o fim a que se destina;

V. Multa adrninistrativa de 10Yo {dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de

Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à

rescisão do contrato ou ao cancelamento da Atâ de Registro de Preços;

Vl. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào
de reparação integral do dano causado ao Contratante (ârL 156, §90, da Lei no 14.133, de 2021)-

17.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas curnulativamente com a
multa (art. 156, §7p, da Lei ns 14.133, de 2021).

17.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conretante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cotrrada iudicialmente (art. 15ó, §8o, da Lei ns 14.133, de
2021).

17.3.4. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se iustificara
imposição de penalidade mais grave, àquele que:

l. Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administraçào, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ll. Dar causâ à inexecução total do contrato;

lll, Deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;

lV. Não manter a propostâ, salvo em decorrância de fato superveniente devidamenterustificado;

V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação,
quando convocado dentro do prazo rle validade de sua proposta;

Vl- Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

lustificado;

VII - outras situações de natureza correlâtas.

17.3.5. A sanção de declaração de.inidoneidade para Iicitar ou contratar será aplicada àquele que:

l. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaraçào
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

ll. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

lll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lv. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

V. Praticar aao lesivo previsto nô ârtigo 5e da Lei Federal ne 12.8

Vl. Outras situações de natureza correlatas

, de I s de âgosto de 2013,

q\
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17.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que assegure o contra

e a ampla defesa ao Contratado, nos termos do arL 73 do Decreto Mu

n"- 2424/2O23.

Pacatutla-Ce,25 de setembro de 2024
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PROITTO PED tco
BRrNcÂR lNcluslvo - MóDUto
PLEXPLAY. I§BN DO PROIETO:

PROIETO COMPOSTO POR:

Í,IVRO BRINCÁR TNCLU§IVO I§8N:
97a.6-s9811-9oo-3 vER§Ào

IMPRES§A E DTGITÁL.
coM ronMAÇÁo INDIVIDUAL
CONTINUADA DE 16 HORÂs.

ot MóDULo DE PAnQUE INFÁNTIL
PROIETADO EM CONFQRMIDÁDE

COM O LIVRO, CONTF,NDO UM,{
ESTRUTURA PRINCIPAL EOM

PI.ATAFORMA COMPOSTÁ POR MAIS

QUATRO COMPONENTES,
CLÁSSIFICADOS COMO COMPONENTES

DE SUBIDA, COMPONENTES DE

TRANSPORTE, COMPONENTES DE

DIVERSÃ0, COMPON§NTES DE

SE6URÁNÇÁ E COMPONENTES DE

ACESSIBILIDADE.
cONTÊÚDO DÂ E§TRUTURA
PRINCIPÁL: O1 ESTRUTURÂ

PRINCIPAL ICOLUNAS) DE MADEIRA
PLÁSTICA MEDINDO l1OMMXl1OMM
E PAREDE DE 2OMM REVESTIDA COI4
ACAEÂMENTO DE POI.IPROPILENO E

POLIETILÉNO P16MENTADO COR

ITAÚBA,
PLÁTÂSORMÂS:

1 PI.ATAFORMA, TIPO MP, CQM 4

coLUNAs EM PúsTICo REctcLAD0
M'DTNDO 110 MM X 110 MM X 2800
MM: I PA'IAMAR CONFECCIONADÔ

COM ESTRUTURÁ EM AÇO

GÁLVANTZADO T ASSOALHO EM

Púsnco RECICIáDO. }í§DINDO
APROXTMÀDO 0E 1050 MM X 1050

MM; ÂLTURA DO PATAMAR EM

RILÀÇÀO AO NiVEL DO SOLO

I 200MM. TEr.HÂD0 (COUERTTJRA

FoRMAT0 Dti PIRÂMtDE

QUADRANcULÂR,) DIMENSÂO DE

1300MM X 1300MM X 650MM EM
POLITTILENO ROTOMOLDÂDO

PARÊDE SIMPLES COR COLORIDI)
O1 PATAMAR TIPO MP, COM 1 COLUNA

110 MM X 110 MM X 2500 MM C0lvl

ACÂBAMENTO. 1 COLUNA 110 MM X
110 MM X 28OO MM PÂFá PÁTAMAR

DE 1O5O MM X IO5O MM, COM ALTTIRA

DE 1200 MM COM 1 CoQUSIRO
DECORÂTrVO COM 8(Olr0) FOI.HÀS

DtÂM[TRo DE 130oMM EM
POT,IETILENO ROTOMOLDADO COR

ANEXO I
Ao rERMo DE RcR[RÊNcIÂ
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DE COMPRIMENTO X 600MM Dg

IÁR6URA I'M POLIETILENO
ROTOMOI,DÁDO PÀREDE DUPLA COR

COI,ORIDO; CORRIMÂO (CUARDA

CORPO) EM AÇO TUBULAR
GÁLVÀNIZADO E COM PINTURÁ

ELETRosTÁTrc coM DIÂMETR0 DE

25.4OMM E ESPES§IIRA DE 1,95MM;
01 RAMPA DE CORDÂS {COM PEGA-

!íÀO DE S§GURANçA) COM DIMENSAO

DE 126OMM X BOOMM ESTRUÍURA EM

AÇO TUSULAR GALVANIZÂDO, COM

oIÂMETRO D}: 42,4OMM E PARED§ DE

2,OOMM DE ESPESSURÂ, ÂN6ULO DI
rNcLlNAçÀO 40s coM PTNTURÀ

ELETRoSTÁTtcA, coR coLoRlD0 sEM

ÁNCULos RETos. coRDA DE PET DE

DrÂMETRo 16,0oMM coM FlxADoR
T]M POI,IL'TII,ENO INJETADO,

or RAMP^ DE TÀcos [coM PEGA M^o
DE SEGUÂANçA), 7 TACOS. DIMENSAO

1750MM DE COMPRIMENTO X 79OI!ÍM

DE LARGURA, ÁSSOÁLHO ÊM

MADÊlRA PúsncA Ne coR treÚsa;
ESTRUTU RÁ DE METÁL AÇO

G/\LVAN 17ÁDO PENFIL TU BUIÁR

QUADRADO 3OMMX3OMM E 2MM DE

ESPE§SURA.
COMPONENTES DE TRÁNSPORTE:

O1 PÂSSARELA RETA ROTOMOLD,IDA.
CONTÉM: ESTRUTURÁ EM AÇO

E§TRUTURAL COM REVESIIMENTO
EM ztNco E PTNTURA [PÔxi

rLernogsrÁrrce; nssoALHo EM

MÁDEtRÂ PúsrtcÁ. GUÂRDA coRPos
rABRrcADos coM PoLiMERo DE

BAIXÁ DENSIDADE, COM UMA
COBERTURÁ DE UV. COMPONENT§S

DE FtxÂÇÃo ztNCADos.
COMPRIMFNl'O DE 1,50 METROS,

LARGURA D[ 83 cENTíMETRos E 84
CENTiMETROS DE ALTURA.

01 TUBO RETO 16OOMM COM

DrÂMETR0 TNTERNo DE 75oMM EM

POLIETILENO ROTOMOLDADO COR

COLORIDO; 2 FLÂNGE (?AINEL)
MEDIDA gXTfiRNA 94OMM X 1()2OMM

COM FURO CENTRAL DE 75OMM gM

POI,IETII,ENO ROTOMOLDADO COR

cor.oRlDo;
COMPONENTES DE DIVüRSÃO:

O1 ESCORREGÁDOR ONDULADO COM

DtMENsÃo APRoxlMÁDA DE 2350IíM
X 54OMM DE LARCURÁ, SEÇÃO DE

DESI,IT.AMENTO COM LARGURÂ DÉ

46OMM COM PARÊD! OUPLA flM
POI,IÊTII,ENO ROTOMOLDADO, COR

COI,ORIDO. PORTAL DE SICt'RANÇÂ
EM POLI gTILENO ROTOMOI,DÁDO

coR coLoRlDo.
o1 ToBoGÀ 2 CURVAS COM ÁNCUI,O

nF coç DrÀNÍETR0 7s0MM DE
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PÔI,IT]TII,É:NO ROTOMÔLDADO COR

COLORIDO; 1 SEÇÀO DE SAIDA
(PoNTEIRAJ coM DIÀMETR0

INTSRNO DE 75OMM PAREDE DUPLA
DÊ POI,IETiLENO ROTOMOLDADO COR

coLoRtDo
01 BÁLANÇO F]XADO A TORRE,

SUSPENSO POR CORRENTES
GÀLVANizADÂs coM DTMENSÃo

.4PROXIMÂDO DE 2sOOMM DE
COMPRIMENTO; ESTRUTURÂ EM ÂçO

TUBULÁR coM DIÂMrrRo DE 42,4
MM, sEM ÂNcur,os RETos; 2

ASSENToS coM DtMENSÂo DE 460MM
X 225MM DE POLIETILENO

ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR
coLoRrDo coM ENcAlxE DE Frx ÇÃo

PARAFUSADoS Às coRRÊNTÊs. o1
A§SÊNTO DE BEBE TIPO TODLER
ACOMPÁNHA OI CUARD,T CORPO
DIMTNSÀo BTOMM x 770MM EM
POLIETILENO ROTOMÔLDÂDO

PÂREDE DUPLA COR COLORIDO,
or ÁBÂco tM P0LTET|LEN0

ROTOMOLDÀDO PAREDE DUPLÁ
cotteNno :,rúunnos DE o A s NAs

DUAS EXTREMIDADES E NO CENTRO,
5 HASTES DE METAL HORIZONTAL

coM EoLINHAS INIFÍADAS.
01 Kt1'loco DA VELHÂ CoM 9
CILiNDROS EM POLIETILENO

ROTOMOLDÁDO COLORIDOS COM
DESENHOS INT|RNOS Dg X E O COM

DIÂMETRo l65MM x 21oMM DE
ALTURA; HASTE SUPERIOR E

INFERIOR EM AçO GÂLVANIZADO
PTNTURA ELErRosrÁTrcA coM

DIMENSÃo DE B2oMM DE
COMPRIMÉNTO.

. I GUÂRDA CORPO COM
BOLHA TRANSPANEMTL FIXÁDO EM
FLANGE IPAINEL) MEDi»A ÊXTERNÂ

9{0MM X 1020llM COM FURo
CENTRAL DE 75OMM EM

POLIETILENO ROTOMOLDÂDO EOR

COI,ORIDO;
COMPONEHTF]s DE 5E6URÁNÇA:

O1 6UARDA coRPo DIMENSÃo BTOMM
X 77OMM EM POLIETILENO

ROTOMOLDADO PÁRÊDE DUPLA COR
c0LoRtÍJo,

COMPONENTS§ DÊ ÂCES§IBILlDÁD[:
O1 BALÀNÇO FIXÂDO Â IORRE,

SUSPENSO POR CORREN'TiS
CÂI,VANIzADAS coM DIMENSÃo

APROXIMADO DE 25OOMM Df
C0MPRIMEN?O; ÊSTRUTURA EM AÇO

TUBULAR COM DIÂMETRO DE 42,4
MM, sEM ÂNGULos RE.I.os; 1

ASSENT0S coÀ.t DIMENSÂo DE 460MM
X 225MM ÚE POLIETILENO

ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR
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RAIMUNDA DA CRUZ
ALEXANDRE

PISO DE SEGURANçA EMBORRÀCHÂDO
" PISO DE BORRÂCHA. SENDO A PARTE

SUPERIOR LISÁ CHANTRADA
SOCMX5OCM E A PARTE INFERIOR

COM BOLSÂS PARâ AMORTICIMENTO
DE QUEDÂ E DRENAGEM DE Á6UAs

pLUVlArs. Prso Ecolôclco
coMPosTo DE cRÂNT}I,Os DE PNEUs

DT CAMINHÀO REcIcLADo PARA
r rttr.rzeç,40 EM ÁREAs ExrERNAs,

AGLOMgR.ÂDO ts PRENSADO, 1OO

PICME].ITADA PLÂCAS DE lM X 1M-

ESPECIFICAÇOtsr LARCURÂ: 1,00 l\4 X

COMPRIMENTO: 1.00 M lDIiÁL PÂRÀ
PLÀYGROTIND INFoRMA çÔÊs GERÁIsI

PISO Pt'RMEAVEL DRI]NÁN'T§ TM
Múr.TrPLAs DrREçÕEs EM ToDA suA
DIMENSÀo, NÃo PRoDUz oDoR DE

BORRÁCHÂ CONVENCIONÂ1,
rNoDoRo E ATóxtco. plso coM

cERTTFtCAÇÂO DE ACORDO COM A5
ESPECIFICAÇÕES DA NORMÁ DE

SEGURÁNçÂ T,E PLAYCROUNDS ABNT
NR 1607I.3 PAR/I CONTEMPLÂR O

iNDlcÉ cRÍTrco DE QUsDÁs Htc 1.BM
oU SUPERIoR NÊcEssÁRIo NÂs

PlÁcAs EMBoRRÂcxaoes À aplrcaR
NOS PI"AYCROUNDS, IN§TÂLADO§ OU

A INSTALAR NOS §SPÁÇOS OBIETO
DES'TA LIcITAÇÀo, NÂo UTILIzA
PINOS, GRAMPOS OU QU/\LQUER
MÁTERiAL RÍ6IDo QUE AFETE A
SE6URÁNçA E COEFICIENTE DE

ÂMORTECIMENTO DÁ PLACA
EMBORRÀCHi1DA. NAS CORES PRgTo,

VERDE, TERRACOTA

1.r50 M?

INFoRMAÇÕES Dos QUANTITATIVOS

A 50 MATRICULAS DE
ESCOLARIZA Â

-.,]
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I

grÚNi tF4
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,+t,,rlt
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{
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6 17,1 5 709.7 22,50

QUANTIDADE
DE PISO DE

§EGURANçA
DEMANDADA

M2

50

)

1

50

PAR[DE DUPLA COR COLORIDO COM

CINTOS DE SECURANÇA ÉM X DE ALTÁ

QUALIDÁDE PARÁ A SEGURANÇA DA
CRIANÇ4.

QUANTIDADE
PRO'ETO

(uND)
cócrco

CHIQUINHA SOARES CEI
DE ESCOLARIZA o

ENTRE s1 e zoo uerRicu

ULAS
o

ENTRE 201 E 5OO MATR
DE ESCOLARIZA

25

i
I

I

l

I
i

I

I

I

l

I

I

1

I

I

i

ESCOLAS TOTAL DE MATRICULÂS

l

l

I

I



Pacatuba
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Çonstruínd, um Novo Tempo

{

81 í(

ESCOLARIZA AO

WALNEY DO CARMO LOPES 50 MATRICULAS DE

ESCOLARIZÂ Ào

FIRMINO DE ABREU LIMA ATE 50 MATR CULAS DE
ESCOLARIZA Ão

ENTRE 51 E 2OO MATRICULAS
DE ESCOLARIZA Â0

MARIA GUIOMAR BASTOS ENTRE 51 E 2OO MATR CULAS
DE ESCOLARIZA 0

ENTRE 51 e zoo UATRÍcums
DE ESCOLÂRIZA 0

TIO C LIO EEI ENTRE 201 E 5OO MATR CULAS
DE ESCOLARIZA Âo

ANA CAVALCANTE ENTRE 51 E zoo uetRÍcums
ASSUN O CEI DE ESCOLARIZA 0

JOAO PAULO SAMPAIO ENTR E 51 E 2OO MATRICULAS
DE ESCOLARIZA 0

Jo RODRTGUES LIMA CEI

MARIA JOS NOBRE CEI

arÉ .{"
2

50

25

I 5

2

1

2

2

1

1

2

I

2

1

3

25

25

50

50

i

l
I

I

j
l
I

3

4

50

,q

75

100

.50

200

50

25

75

1.150

s\
f-
ft

lriulP4a
§

boo,

(t
e\ Í§\d/ \ -i,.

c
.l-

FRANCISCA ALBUQUERQUE
LIMA IDONA ANCOR]

ENTRE 51 E 2OO MATRICULAS
oe rscouRrzlçÃo

MARIA DE sÁ Rontz ENTRE 51 E 2OO MATRICULAS
DE EScoTARIzAÇÃO

MARIA MOCINHA ROCHA
sÁ

ENTRE s1 e zoo ruetRícuLRs
DE ESCoLARIZAÇÂO

IARDIM BOM RETIRO

NOVA PAVUNA CEI ENTRE 51 r ZOO MITníCUUS
DE ESC0LARIzAÇÂo

0S HEROIS 0O ttt"tSÓ
^l

ENTRE 201 r SOO rrletRÍcuues
DE ESCOLARIZA 0

ENTRE s1 r zoo nerRÍcuus
DE ESCOLARIZA AO

NELLY DE LIMA E MELO ENTRE s1 g zoo ulrRÍcums
DE ESCOLARIZA o

SENÁDOR CARLOS
EREISSATI CEI

ENTRE 201 E 5OO MATR
DE ESCOLARIZA

UI,AS
o

46

. -F.t.l .
r!oÍ

I

y:

I

I

i

l

lI

i

i

2
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I

I

I

I

r
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TOTAL:
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Estudo Técnico Preliminar rl9l2024

1. Informações Básicas

Nómero do pÍocesso: 119n024

2. oBSERVAÇÔES

Conforme disposto na Lei Federal n". 14.133/202 pal n'.2424120?3. as
contrarações públicas devern ser precedidas de Esrudos Téinitos preliminares (ETp,s). C
elaboraçào dos esrudos técnicos preliminares col"lstitui a primeira etapa do plane,âmento de uma

O investimento nesle projeto é justiticado pela necessirlarle de atentier à cr€scente tlemantla p()fambientes escolares adaptados às crianças com necessitlades iais. A inclusão de parquesinfantis acessíveis e a íormagâo continuadâ dtx educado s aiinham-se às diretrizes deacessibilidade e inclusào astabelecidas pelo Minisrer Educação e são essenciais

3. Descrição da necessidade

A necessidade de aquisiçào do projeto pedagógico e Etrucacionar Brincar Inclusir. surge docompromisso da secretaria Municipar de Educaçào rre pacatuba em pronrover u* u*üi.n,.
escolar inclusivo e acessível para todâs as crianças, indçendentemente de suas habilitladesfisicas e cognitivas. o projeto visa arentler uor'prinrifiá, de iguardade e inclusào sociar.previstos nas diretrizes curricurares nacionais e nas políicas púbricas de erJucaçào inclusiva.
Este projeto é composro por uma coreção de móduros pedagógicos que inclui tanto materiardidático quanto esrrutura íisica para parques infantis acessiveis. A inclusào dc erementos comorampas, escadas adaptadas' brinquedos acessíreis, e materiais de supone p"augagi.o qu"coatemplam a diversidade de necessidades, ó essenciar para a criação de um ambicnte deaprendizado que atenda a todas as cnanças.

Além disso, o projeto contempla a forrnação continuada rÍc etrucadores" capacitamrr>os para ouso eÍicaz dos recursos incrusirrrs, garantindo que o poten'ial de cada aruno soja maximizado.Essa capacitação é fundamenral pui, o**.g*ui qu" ; "*útr" csc.rar seja verdadeiramcntcinclusivo, pemritindo a panicipaçâo ativi rrc todos os ulunn. nu., ativitiades cdueari'as erecreat i vas.

34_
*--

contrâtação (planejamento prei.iminar) e tem como objetivo asseguru a viabilidade técnica e
econômica da conuatação e embasar o termo de referência/projeto básico/plano de uabalho, que
somente será elaborado se a conúaução for considerada viável.

objetivando subsidiar a eraboraçâo do ETp é importa e examinar os normativos (normas,
regras' pr€ceitos e regislaçôes) que disciplinam os materiais/equipamentos/servÍç,§ a sersm
contratado§, de acordo com a sua natureza, além de analisar as crinratações anteriores do mesmo
objeto, a fim de identificar as inconsisrências ocorridas nas fases de pranejamento da
contrahção, seleção do fornecedor e execuçâo do objao.

I

Para À
lx ,{\l'-l

promover a equidade educacional no município

e
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A contrataçâo do Projeto Pedagógico Brincar Inclusivo visa proporcionar um ambiente de
aprendizado e desenvolvimento inclusivo para crianças, promovendo a igualdade e a rnlegraçio
social desde a inÍãncia. Este projeto é essencial para criar espaços que atendam às necessidades
de todas as crianças, incluindo aquelas com deficiências ou necessidades especiais.

Em suma. a contratação do Projeb Pedagógico Brincar Inclusivo é lundamenml para promover a
inclusão, o desenvolvimento integral das crianças e a construção de uma sociedadc mais

proporcronamos a

respeitando suastodas as crianças a opr:rtunidade de brincar.
diferenças e necessidades individuais.

il

,,,

,.-§

?rtof
Írrra§.*_..

.I

4. Área requisilante

StcÍetôriã de tsdll(asâo, Espo,rle € Juventude

. Scgurança: Todos
móveis que possâm c
esúr'eis-

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Normas de Segureoçt e Acessibilidade;

os parques inf:rntis a serem projetados e construidos devem estar em conformidade com as
seguintes normas, assegurando um ambienre seguro e apropriado para o uso infantil:
. ABNT NBR ló071-2:202t: Estâ norma estabelece requisitos de segurança paraplaygrounds, ineluindo critérios para mâteriâis^ dimensões e resistência de componentcs.
visando prevenir acidentes e garantir a segurança das crianças.

..^BNTNBR8094/1983:Normaquedefineosrequisitosparabrinquedoseequiparnenros
de parques infantis, assegurando que todos os compànentes iejam segunrs 

" 
od.quud.r.-poru

o uso infanril.

. ASTM G 155: Norma internacional que especiÍica práticas padrâo para operação deaparelhos de exposiçâo à ruz e à água paraiimular os efeitos da exposiçào soru, . .onJiçô.,climáticas, garantindo a durabilidade e resistência dos mareriais uruàn, no. ptuygrou;r.'

' ABNT NBR 14922:2013: Norma que estaberece requisitos de acessibiridadc para
equipamentos de lazer e esportes, assegurando que os parques infantis sejam acessi..eis atodas as crianças, incluindo aquelas com deficiência.

Caractcr{sticas dos playgrounds:

Ôs parques infantis devern scr projetados em conformidade com âs ativiaades pautadas naBNCC, em conÍôÍmidade com a capacitaçâo (liwo), considerando:

Ilri\ando fdu.rb ôs Srntos

os equipamentos devem ser seguros, cm arestas corlântes {)u p
ausar lesões. Devem incluir supe es antiderrapantes e cstru

. 
_ 

Acessibilidade: Equipamentos e espaços d
incluindo aquelas com mobilida<ie reduzida.

§er acessíveis a todas as crianças.

equitativa. Através da criação de espaços recreativos

crescer

,Ll^, -ú
))

F-
-tll c!

.b-.

.a.s
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Durabilidade: Os materiais ulilizados devem ser resistentes âs condiçôes

var.iedade dc
nlan l. côDro ,

)

uso intensivo e ao desgaste, atendendo às normas de durabilidade e resistência

Diversidade de Brincadeiras: Os playgrounds devem ofcrcccr unra
equipamentos que estimulem diferentes aspectos do desenvolvimento i
habilídades motoras, cognitivas, sociais e emocionais.

Implementação e MosiÍorametrto:

'l-Projeto e Construção: A empresa confratada deve apresentar um

. Manutençâo: Devem ser projetados de t'orma a facititar a manutcnção rogu$P-
que peÍmancçam em boas condições de uso por um longo período. 

ST ..J r\r

. Treinamento e Capacitação: A anpresa deve oferecer lreinamento para os respousár eis
pelas escolas sobre o uso seguro dos praygrounds, arém de orientaçÕ"s pu* msnutençào
básica.

' Inspeção e CertiÍicação: Antes da ertrega. os playgrounds devem ser inspecionados por
um 

^órg1: -comperenre ou profissionar habiritado, que emitirá um cenitjcado cre
conformidade às normas de segurança e acessibilidade.

o cumprimcnto rigoroso destes requisitos assegua que,s playgroun<is adquiridos para as
escolas 

-da 
Rcde Municipal de Ensino de pacaruba ,c.la,, ,"gurnr, acessívcis. duráveis eadoquados ao desenvolvimento inÍàntil, contribuindo .ignifi"atiuam"ntc para a quaritra<l: 16ambiente escolar e para o bem-estar das crianças.

incluindo plantas, especificações técnicas c cÍônogramâ de cxecução. A
supen isionada por proÍissionais quali ficados para garantir o curnprimento rias nod*Isl l

is conforme demanda

6. Levantamento de Mercado

Para o levantamento de mercado 
-relacionado 

com objeto é a contratação de empresa
especiaüzada visando a eventual e futura aquisição do proleto pedagógico brincar incrusiv.(parques infantis projetados) para arender a demanda di secretaria municipar ae Educação,Espone e Juventude - 

'EMEEJ, 
foram consideradas as seguinres soruçôes disponíveis enrrefornecedores e os órgãos públicos:

Solução 01 - Contratação Dirêaa eom o Fornecedor :

Adesão â processos licitatórios de outros entes públicos;

Realização de um pregão el«rônico especiÍico para aquisição dos materias.

Solução 02- Contratação aEavés d€ Tercerieação:

utilização de empresas especializadas para o fomeciment, contínuo de materias;

Con§ataçâo de empresas para realizar a aquisição e enrega dos mati
Solução 03 - Formas Âtrernativas de Conrratação: q/
Participação em atas de registro de preços de ouuos órgãos;

IVt\

,;-1
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Redes de cooperação ou consórcios públicos para aquisiçâo de materias em conjunlo.

TOTAL DE
MA'TRICULAS

Estudo TicDko Prdiúirlôr ll
",NZAQ\k .\

,ú

Avaliando as soluçôes disponiveis, a contratação direta com o fomecedor através de pregào '.: '

eletrônico especifico para Contratação de empresa especializada visando a eventual e fütura
aquisição do projeto pedagógico brincar inclusivo (parques infantis projetados) para alender a
demanda da secreraria municipal de Educação, Espone e Juvenrudc - SEMEEJ, para regisrro dc
preço ó a solução mais adequada. esta modalidade, sendo assim a solução 01, permite uma maior
competitividade entre os fornecedores, gârantido melhores preços e condições de aquisição.
Alóm disso, reduzindo riscos de sobrepreço e assegurando atendimento de todas as necessidades

,o,cbl

\
(
§'(,

(
7. Descrição da solução como um todo

0 levantâmento de mercado realizado para a aquisiçào do Projeto Psdag Brincar

sgJry-'
Inclusivo eavolveu a análise de diversas alternativas disponivcis no rnercado, Er* ê,'
consideração lanto os aspectos tecnicos quanlo cconômicos

tr

Foram avaliados diferenles fornccedores e opçôes de projetos pedagógicos de parques
infantis, levando em consideração critérios como qualitlade. seguftrnça, confonnittade conr
normas de acessibilidade e sustentabilidade, além de custo- bcneficio.

A escolha do tipo de solução a scr con!"tada bascou-sc na identificaçào da soluçâo que
mclhor atendçsse às necessidades especificas das esc.las da Rede Municipal de Ensino de
Pacatuba' garantindo um ambiente seguro e adequado para o desenvorvimento das crianças.
Além disso. ioram considerados aspectos econômicos, buscando-se uma opção que
oa'recesse um bom custo'bencficio e que osti'essc alinlrada ao ôrçâmcnto riisponívcr para a
contrâtâçâo.

Dessa forma" a escolha do projeto pedagógico Brincar Inclusiv. como sorução a ser
contratada foi respaldada por uma análisc criteriosa do mercado. garantindo a sereçào da
alterruliva mais atlequada para atender às neeessidades educacionais do municipio de
Pacatuba.

8. Estimaüva das euantidades a serem Contratadâs

o quantitativo estimado foi obtido atravês da quantidade das escolas c o cspaço disponivcl para
recebimcnlo do projeto.

§(l

r.u

ESCOt,A
Quantidade dc

projeto
pedagógico (UND

Quantidade dc
piso de segurança
demandada (nr,)

cHrQutNHA SOARI_S
EI

Entre 5l e 200 rnatrículas
2escolarização -50

da Educação, Espofte e Juventude do Município de Pacatuba - Ce.
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Ãr Rrrn cr,r (rrãe ntre 201 e 500 matrícu

Anexo) de escolarização

Estudo Tá(rri.o PrelimiÍlaÍ llti2024
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25
RAIMUNDA DA CRUZ
ALEXANDR.f,

Até 50 matrículas de
escolarização

l

V.{LDERIN,d
BOTELHO D'O
CARMOCEI

EntÍe l0l e 500 matrículas
de escolarização 4

{§Ül'
tí)0

VTCENTE TERRER Até 50 matrículas dc
cscolarização

I u.----
rü

:'
l-*

26J

Ni

WAI-NEY DO CARMO
LOPES

Até 50 malrículas de
escolarização I

"J tr'
2-5

'w

LBUQUERQUE LIM.4.
(DOtiA ANCOR)

NCISCA Entre 5l e 200 matrículas de
escolarização 1 50

ARIA DE SÁ RORIZ Entrc 5l e 200 matrícuias de
escolarizaçào I :5

ARIA ]VIOCINHA
ROCH^ SÁ

Entre 5l e 200 mariculas
escolarização I 25

25

5í)

50

50

te

S HEROIS DO TI}IBO

l

)

7

I

OVA PAVUNA CEI

ARDTM BO}T RETIRO Entre 5l e 200 matriculas
scolarização

ASTOS
ARIA GL]IOMAR ntre 5l e 200 matrículas de

larização

escolariz:çâo
nÍrc 5l e 200 matrículas ti

IRMTNO DE ABRET]
IMA

50 nratrículas d
larizaçào

EnÍÍe 5l e 200 matrículas d
escolarização

25

TIO CáLIO EEI ,\J

2



t:ntre 201 c 500 matricul
de escolaízaçào

llEscRrÇÀo Do oBJETO:

LIVRO BRINCAR INCLUSIVO ISBN:
},ERSÃO I$TPRESSA H DIGI'I'ÂL.

Esludo Tó(nico Prelirnisôr tl9/202'4 
.

75 -,

(J"
Sr

a "unot'

50 Ci,;4
§út

í
o

n irl

PROJETO PEDAGÓGICO COLEÇÃO BRINCA
INCLU§IVO. MÓDULO FLf,XPLAY. ISBN DO PROJf,II'O:

PROJETO COMPOSTO POR;

978-ó-5981I -900-3

CO|\I FOR}íAÇÃO INDI!'TDUAL
HORAS.

CONTI:\I-:ADA DE I

0l líódulo de parque infantil projetado em confirrmidade com
livro, contendo umâ êstutura principal com plataf<rrma posta
mars qua[o eomponsntes, classificados como co ponentos dc
subida. componentes de üansporte, compon de diversão

(

ANA CAVAT,CANT}:
ASSUNÇÀO Cf,I

Entre 5l e 200 matriculas de

escolarização
.1

oÃo PAr..lL(}
SAlíP..\I0

En§e 5l c 200 matriculas
scolarização

2

OSÉ RODRIGT]ES
I,IMÀ CE{

EDtre 201 e 500 maricul
de escolarizaçãr.r

I tqt

I}IARIA JOSÍ, NOBRr-
I

Entre 5l c 200 matrícrrlas de
escolarizaçio 2 -50

ELLY DE I,IMA E
MEI,O

ntre 5l e 200 matriculas d
escolariz"açào :5

SENÂDOR C/\RLOS
JERf,ISSATI CfI

Entre 201 e 500 matricul
de escolarização ,) 75

OTAL: 46 I 150

ITf,M Df,SCRITI\:O
Qüantidâd

componentes de wgurança e componentes de a lidade

UASG 981495

.l

I00

I

I
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I Plataforma. tipo MP. com 4 colunas em plástico reciclado medindo
I l0 mm x I l0 mm x 2800 mm; I patamar coni'eccionado com
cstrutura em aço gatvanizado e assoâlho em plástico recíclado.
medindo aproximado de 1050 nrm x 1050 mm; altura do patamâr em

Conteúdo d, estrutüra principal: 0l estrutura principal (colunas

de Madeira Plástica medindo I l0mmxl l0mm e parede dc 20m
revestida eom acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmenla
cor itaúba.

Plataformas:

relação ao nivel do solo l200mm. Tclhado (Cobertura Íbrmâto d

ComponerÍes de subida:

0l Escada com 5 degraus, dintensão aproximarla tle 1200 mm d
comprimento x 600mm de largura em polietileno rotornoldado parede
dupla cor colorido; Corrimâo (Cuarda corpo) em aço rubula
galvanizado e com pintura elearostática oom diâmetro de 25 ,40rnm
espessura de I,95mm;

0l Rampa de cordas (com pega mâo de segurança) com dimensào d
i260mm x 800mm esiruturâ em aço rubular galvanizado,
diâmetro de 42,40mn:r e parede de 2,00rnm de espessura. angulo de
inclinaçào 40" com pintr.rra elelrostática. cor colorido sem ângulos
retos. Côrda de pET de diâmetro ló.00mm com Íixador em
polietileno infetado.

0l Rampa de tacos (com pega mão de segurança ). 7 racos, dimensão
l750mm de comprimenro X 790mm de largura, assoalho em made
plâstica na cor itaúba: Estrutura
tubular quadrado 30mrnx-l0mm e 2

Componentes de transporte:

dc metal aço galvanizado perfil
nrm dc espessura

0l Passarela reta rotomoldada. Contêm: Estrutura Êm aço cstrutural
com revesttmento em ziDco c pinturâ epóxi eletroestát ioal Assoalh
em made ira plástica. Guàrda corpos fabricados com polímero d
baixa densidaile. com uma cotremrra de UV. Componcntes de ii,ração
zincados. Comprimento de 1.50 metnrs. Iargura dc 83 centímctros
84 cantímctros de a.ltura

pirâmide quadrangular) dimensão de I300mm x l300mm r 650mm
em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido

0l Patamar tipo MP, corn I coluna ll0 mm x I l0 mm x 2500 mrn
com acâbamenlo, I coluna I l0 mrn _x t l0 rnm x 2800 mm pàra
patamar de 1050 rnm x 1050 mm. com alfura tje 1200 mm com I
Coqueiro decoradvo corn 8{oiro) folhas diâmetro de l.300mm em
p,tllietileno rotomoldado cor colorido.

0l Tubo relo l600nrm com diâmetro Omm epolietileno rotomoldado cor colorido: 2

intemú de,4s
natyÉ cy'ainet) metlida
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exlernâ 940mm x l020mm dom firro cenlrâl de 750mm em
polietileno rotomoldado cor colorido:

Componcntes de diversão:

0l Escorregador ondulado uom dirnensâo aproximada de 2350mm x
540mm de largura, seçào de deslizamento com largura de .160rnm

com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de
segurança em polietileno rotornoldado cor colorido.

0l Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90" diâmetro 750mm de
polietileno rotomoldâdo cor colorido: I l-lange (Parnel) medida
exlcrna 940 x l020mm com furo central dc 750mm em polietileno
rotomoldado cor colorido; I Seção de saída (pontcira) com diâmerro
intcrno de 750mm parcde dupla de polietileno rotomoldado cor
colorido

0l Balanço fixado a torrs, suspcnso por correntL's galvanizadas c
dinrensào aproximado de 2500mm do comprimento; Estrutura sm aço
tubular com diâmetro dc 42.4 mm, sem ângulos retos; 2 Assentos
com dimens^o de 460mm x 225mm de polielilemr rotomoldado

0l Kit jogo da velha conr 9 cilindros em polietileno rotornoldado
eoloridos com descnhos intemos de X e O corn diâmetro l65mm x

parede dupla cor colorido com encaixe de fixaçào paral'usarlos às
corentcs. 01 Assenlo de bcbe tiçro todler acornpanha 0l guarda corpo
dimcnsào 870mm .r 770mm em polietileno roromoldâdo parcdc dupla
cor cololido.

0l Ábaco em polietileno roromoftlado parede duplâ conrendô
números de 0 a -§ nas duas exlremidaries e no ceníro, 5 hastes de
metal horizonul com bolinhas inietadas.

210mm de altuÍal Hâste supedor e irrfcrior cm aço galvanizado
pinlura cletrostática com dimensão de 82Omm de comprim-ento.

r I Guarda corpo com bolha rransparente. Íjxado em flange
(painel) medida extema 940mm x l020mrn com furo central de
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido:

Componentes de segurança:

0l Guarda corpo dimensâo 870rnm x 770rnm ent
rotomoldado parede dupla cor colorido.

Componentes dc àcesslbitid&de:

I Balanço fixado a torrc. suEpenso poÍ correntcs galvanizadas com
rmensào aproximado de 2500mm de comprimento; Estrutura eln aço

tutrular corn diâmetro de .12.4 rnrn, sern ângulos re lAssentos
com dimensâo de 460mm x ?25mm de polieti ,r rolomoldado]

polietileno

0
d

parede dupla cor color.ido com encaixe o parahrsados às
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correntes. I Àssento de aceisibilidade polietilencr rotomoldado parede

dupla cor colorielo com cintos de segurança em x de alta qualidad
parâ a segurança da criança.

PISO DE SECURANÇA EMBORRACI'IADO - PISO D
BORRACIIA, SENDO A PARTE SUPERIOR LISA CIIANTRAD
.SOCMXsOCM E A PÀRTE INFERIOR COM BOLSAS PAR
AMORTECIMENTO DE QUEDA E DRENAGEM DE ÁGUA
PLUVIAIS. PISO ECOLOGICO COMPOSTO DE GRA,NLILOS D
PNEUS DE CAMINHÀO RECICLADO PARA UTILIZAÇÀO E
AREAS EXTERNÂS. AGLOMERADO E PRENSADO. IOO

PIGMENTADA PLACAS DE IM X IM. ESPECIFICAÇÕES:
LARGUR.A: 1.00 M X COMPRIMENTO: 1.00 M IDEAL PAR
PLAYGROUND INFORMA ÇÔES OERÀIS: PISO PERMEÁ\EL
DRENANTE EM MULTIPLAS DIREç:ÕES EM TODA SU
DIMENSÀO. NÃO PRODUZ ODOR DE tsORRACII
CONVENCIONAL. INODORO E ATOXICO, PISO COM
CERTIFICAÇÀO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES DA
NORMA DE SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS ABNT NR
I607I-3 PARA CONTEMPLAR O ÍNDICE CRÍTICO D
QUEDAS IIIC I.8M OU STJPERIOR NECESSARIO NAS PLACA
EMBORRACIIADAS À APLICAR NOS PLAYGROUNDS
INSTALADOS OU A INSTALAR NOS ESPAÇOS OBJET

4)-

tct

)tr .0
P
c]

-1.

ê§t
lrJ .'1 '

l

DESTA LTCTTAç--ÀO. NÀ0 UTLLZA ptNOS. cRAMpO§ OU
QUALQUER MATERIAL RÍGIDO QUE AFETE A SEGURAN(]A
E CÔEFICIENTE DE AMORTECIMENTO I)A PLACA
EMBORRACIIADÂ. NAS CORES PRETO. VL]RDE. TERRACOTA

9. Estimativa do Valor da Contratação

Vàlor (R§)r 3.88t.855,86

vÁ1.(lR

CII)BAL

PRoJETo pED.{.(;ócIco cor,Eç,i,()
BRr\caR r\ct.usÍvo _ !tóDrrLo
FI.}:\PI-A\'. I§BIti IX) PR(}JETO:

t,§IDADD v^l.oa tl§ÍT

I'ROJLi O CO\IPOSI(' IOR

I '!

i

./,-
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co1, roRv,rÇÀ0 tr.iDrr roLÀr,
(.O\TIIIJADA DE Tó IIO&IS.

OI UÓDULO DE PARQUE T!§FÂI{TII,

PROJE'I'ADO EM CONFOTMI DÀDI]

COM O I-Il'RO. CoNTENI)I} TJMA

llsl Rt]l'trRÀ PRI\-CIPAL COM

PI-ÀTÀFORMA COMPOSTÀ POR

M^ls QUATR0 Co\tPONENTES.

cL,ÀssrFtcÂI)os coMa)

COMPONENTÉS DÊ SUBID,Â.,

COMPONEIiTÉS DI:. TRANSPORTÊ,

COMK)N[.NT[1S DE DIVERSÀO.

COMPÔNE,NTES DE §ECURAN('À E

COMPONÉNTES DE

ACES§IBILIDADÉ

CONTf,,ÚDO DÂ ESIf, I;TURÁ
PRINCIPÀt,: 0l ESTRUTL-RA

PRINCÍPÂL (COLLNÀS} D§

\'íADEIR,\ PI.ÁSTICA MFDINI'X)

IIOI\IMXIIOMM I T"\REDE DÍ] 20Mti,l

RF VÊSTIDA CoV {C,ABAW\-T(, DF

POLIPROPILENO E Í'OLrc'I'ILT:NC)

PÍ(iM§i{TÁDÔ COR ITÁÚBA,

Il,ÂT.{FoR}t.4s:

I PLAIÂ}'ORMÁ. TN'Ô MP. CO:\,I J

COI,I-1\iA§ EM PLÁSTIEO

Rr:CICLADO MEDIND() I lo Mtg ,( I l0
MM X 2800 Mvi I PATAÀ|.4R

CONFEC(]ONÂDO COM ESTRU T!_RA

EM ÀÇO GALVANIZADO E

ÀSSOALHO FM PLÀ§] I':')
R ECICLAI}O. MEDII.'TX)

Á,PROXIMATx) rrE lll-50 MM x toJo

VLr: ÀLTURA DO P.{TAMAR tM
RrLÂÇÁ0 Âo \rivÉL Do s()lo

t l(nll\Í, .t 
É.t.H^D0 {COBER t UR^

FORMATO DE PIRiiMIt}I.

QUÀT'RANCU'-AR} DIMEr'SÀO DT

r 30{}MM X lt(x}MM x ó5í'M\t Êv
PoLtl.TtLt_No ROTOMOLT]^lx)

PAREDE sIMpLts ( 'on clrLilRlxr

OI PATÂMÂR IIPO MT. (.ÔIYl I
c()l L:NA I tO §{§r X I t0 \{\í \ t50o
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MM COM ACÀBÀMF.N fO. I Col,t-i:i^

I IO MM X I IO MM X:8OO MM PARÂ

PATA§rAR DE 1050 11M -\ r050 tUlr.

COM -\LTURâ DE I]OO MM COM I

coQUr,rRo DrlcoRA nvo coM 8

íOITO). FOLHA§ DIÀMETRO DÍi
ISOOMM ÊM POI,IETII ENO

ROTOMOLDÀDO COR COLOR-IDO.

COIIPONE\TE§ DE SI.]BID.{:

OI ISCADÀ COM 5 DEGRÀUS,

DIMENSÃO ÂPROXI\IADA DE I2OO

MM DL COVPR'MSNTO X TOOMM DE

LÀRCüL'L El!{ PoI-ÍETlr ENO

ROlOMOLDÀDO PARÉDE DI-JPLÀ

C()R COLORIDOT (:ORRIMÀ(]

(CLARDA CORI'O) EM A('O

TUBI-LAR CÁLVANIZÀD() E CO}i
PrN.r'u&{ rL!.'rRos'f ÁTlcA coM

DtÀMETRO DE 25.4OMM E

!SPÊS§URÁ DE 1.95MM;

0r RAMPA DE C()RDAS icot\t Í,8GA

MÃO DE S!.GURANÇA) COT,I

DIMENSÀO D§ ITóOMM X SOOMM

ESTRUTURA lrÍ{ ÂÇO TUBUI.AR

GÀI,VÂT]IZADO, CÔM DIÂMETRO DF:

4].4ôMM E PARF.DE T'E 2.MMM I}L
ESPÉSSUIIA. ANGUL() DF]

NCLÍNÂÇÃO .«]" COM PIN-TURÂ

Tt.ETROSTÁNCA. C0R COI.ORIIX)
sIM -ÂN(iL'L(§ RtlTOS. alrRl)A DI'-

PraT DL DtÀ\r{:TRO i6,mMM COlr'

TIXADOR EM POLIEIILÊI.iO

l\JÉTAl)r)

OI RA\,PA DF, IÀ(]O§ (COI§ PECA

vÃo DE sÊcr,-RÁNi À). 7 l.Âcos.
DIME\SÀ() I'sOMIII DE

COM PRL!ílrllTO X ?90ÀtM Dli
LARCLRA. Â§S('.ALHO EM

MADEIRA PLÁ.STICÂ NA |IOR

ITÁÚBA: ÊSI'RUTURÀ DE VâTÁI.,
.ÀÇO CALVÁ\'IZADO I'ERFIL

TUBUI--{R QUÁDRADO ]úMMXJOMM
[ ]MM D[ E,SPES§URÂ,

collP().\Êt'rEs Dt.I RÁ:{SPOR,l.a

0t PÀssÂti.t t.A Rf.rA
RoToMOLD.\DÀ C'ONT[M:

IiS.IRUl URÀ EM AC{) Esl.RtrÍtrRAt
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CoM REVFSTIMFNTO EM ZINCO I
PINTURA E?ÓXI Í'LIiTRO'STÁTICA;

ASSOÀ[,TIO EM MAOÉIRA PLÂSTICA,

GUARDA CORPOS FABRICÂfX)§

CO\T POLíMERO DE 8A'XÂ
DlNSrrr rrr., coM UMA

COI]ER'I-URA OI: LV. COMPÔNÉ\TÊS

DL r'üÁÇÀO ZiNCADOS.

COMPIIIMEN1 () Ôf: l.-i(, lríEl'ROS.

LARGURA DÊ- 8.J CENTi\'ÊTROS II 34

CL\ITiMETROS DE ALTIJRÀ.

í,1 TUBO RFTO ló00MM Colrl
I)IÁMITRO II{TI]L\O DN 75OMM EM

T'( }LIETILENO ROT()MOLDADO COR

ColOrulrr: 2 aL NCE {PÀINEL)
MlDlD.À ÉXTT.RNA 940!tM \

I O2OMM COM FI'RO CEI(TRAL DÍ-:

750MM EM POI lFTll-EI\C)

ROTOIi,IOLDÂDO COR COLORIDÔ]

co}lPo\f,\Tts Dt DtvERsÀo

0I U§CORRF.CAI 0R OliDtir.ADô
CONí DIMEN§ÀO APROXI]úÁDA DE

ll50t\,lM x 54()MM DE LARcURA.

sf.ÇÀo Í)r. DÍ:sLzAlrENIíf (uv
I,ARCI,]RA DE 46IJMM COM PAÊEDL

Í)UPLA EM POLIETILENO

RO',rôVOLDA txl. COR COL0R trX).

PORTAL DE SECURANÇA EM

POI-II'TII-E§O ROTOMOLDÁIX) COR

COLORIDÔ

0l 1()806À I CURVAS COM

ÂN.OULO DE 9OP DIÀMÊTRO 75OMM

DE POLIETILENÔ ROTOMOL DÀtX)
COR COLORIDo; i FL^NCE (PAniEI-,

MEDIDA EXTENiA 940 X IO:,OMM
(.oM FT,RO CENTRÁI DE ?sOMM EM

POL II]'I'ILB{O RÔTOMOLDAIX) CC}R

coLoRÍDo: r sFÇÀo DE s.{lDA

{ I}ON]'EI&d} COM DúMÊTI.C)
NTER\O DE 75OMM PÁRgDE DUP[,A

DII POLIFJTILE\ O ROIOMOLDATX)

C:OR C{)I-ORIDO

0r ITAI.ANÇO FIXÁDO A l ORRF;

ST]SPÊNSO POR CORRENl !S
GALVANIZÀDA§ COM DIMIJNSÀO

APRO-\ L\IÂDO DE ]'OO:!LV DL

COMPRIMtrr.'TO: ESTRL1TLR^ ÍM

L\t)
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,{Ço rUBULÂR CoM DlÂMErÍrO t)F-

:I2..I MV, SEM ÂNCULOS RETO§: 2

ASSÉ-N1OS COM DI]VIEN§ÀO DE

dó0\§í x 22.§MM DF. POLITTIItN-'O

ROTO\{OLDADO PÂREDE DUPI.A

COR ('OLORIDO ('OM ENCAIXE DT

FrxÀÇÀo PÀRÁFUSAOO§ ÀS

CORRENTT]S. O1 Â§SFNTU DE BEBE
-TIP() 

TODLÉR ÀCOi\IPANHÁ OI

GUÀRDA CÔRPO DLVENSÀO 87OVÀ{

X r-:oMM Eir POl..lETll.ENO

ROTOVOLT'ADO PAREDE DL?LA

COR COLORIDÔ,

tll ÀBACO El'l PoLIETlLElrl0

ROTOMOLDÀD() PARTDT DUPI".À

C()\ Í E\IXJ \ÚMFROS DT O A 5 NAS

D(;AS I:XÍÊÊVIDADES E }O
CEN TRo. J HÂSf!,S DE MÍ.]TAL

IIORIZONTÀL Cf}M BOLII\;IIA§

INJÉI AI)ÀS

OI KIT JOCO DA VEIHÂ COTI 9

C1LINDROS EM POLITTILÊIiO

ROIOMOLDADO COLORIDOS Colvl

DESENTIOS IN'I'ERNOS DE .X t O

COT{ DIÀMETRO Ió5MM X ]IOÀíM

DE ALTIIRÂ: llÁ§]'E SUIERIOR I
INFERTôR r.M ÀÇ0 GAL!âNíZ 

^Í{)PÍNTI 
'RÀ 

ELETRÔSTÁ1I(]A COM

DIMFNSÀO DT 82OMM DE

COMPRIMIjNIO.

1. I CUÁIIDA CORPO CO§í
BOLHA TR,,\NSPÀRIN rL.

FtX^Do úM FI.ÂNCE (PÀr§EI-)
M!,DIDA !.XTLRNÂ 94OM]!T X
IQq\{\{ COM TUBO CENÍXAL
DF ''5OMM EY POI,IEI'ILENO

ROTO-V OLDAD{) COR
COLORII'O.

collPotiÊ\Ta§ t t §ECtrRA\Ç.\

0l Glr^RDA CoRlo DLVIN§ÂO
ti?oMM x l70MM tM K)LltTll.Ei{()
ROTOMOLDADO PAREDT DUPL^

(.OR COLORIDO

CoMFO\T:-ITf,S I!T:

ACfSSIBILIDADf,,

0l BALAN(]O IlXÀDO Â 1ORRE.

SUSPTYSO POR CONREN'ES

v_
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cAL\/À\tzÂoÀs coM DtMf NsÂo
ÂPRÔXIMADO DL )5OOMÀ' DE

COMPRIMII\TO: ESI RUTURA ÊM

^(:0 
Tutst -^R coM DrÁM[Txo DI:

dl.{ vM. stM ÀNGtJLos Rr,.losr r

ASSTI\.TOS COM T,IMENSÀO DE

460vr\l x 225MM DE POL|ÊT|LF]NO

ROTOMOLDADO PAREDE NUILÂ
COR COLORIDO COM ENCAIXt, DE

FrxAÇÃo PAR4TU§ADOS ÀS
( oRREii l'Ês.I ÀssÊNT() DE

ÀCLS§IBILIDÂDE POLÍETIL§,NÚ

RO'I'OM('}LDADO PA&EDÊ DUPLÁ

COR COLORIDO COM CNIOS DÊ

SE6I'RA\ÇA EM X DE AI-TA

QUALIDADE PAP.A A SEGULA}IÇ,Â

DÂ CruANÇÀ.

PISO DE S!,OURANÇA

EMBORRACHADO . PISO DE

BOR&q,CHÂ. SAi\iDO Â PARrE

SUPERTOR 1,ISA (:HÁNFRADA

sOC\lXJOCM E Â FARTL INTERIOR

COM BOI§ÂS PÂR.A

AMORTÊ.IM!.NTO DÊ Ql]EDA E

DTF,,\ÁGEM NF ÀGITÂS PI,T:\/IAIS.

PISO ÊCOLÓCICO ('OMPOSTO DE

GRÀ}iLiLOS Dr PNF-US T,E

CÁMINIIÃO RtrCICLÂDO PÁRÀ

UTÍLI7AÇÃO FI,í ,{,RFAS FXTERN'^S

ACLOME&{DO E TREIiSADO. IOO

PIC}IEYTÀDÁ PI-ÂCAS DE I IlI X ITI
ESPÊCIFIC.{ÇÔÊS: tARCtjRA: }.00 M

X CO}{PRIMETT*TüI l.m tl lDliAt-
F.{RÁ PLÀYíiROt]ND INfORMA

ÇÔES cF.RAts: prso pERlv{EÂvEr-

DRII\Â-I TÊ LM MÚLTIPLAS

DIREÇÔES E},í IOI,A St,tA

DrMLNSÀO NÀO pRODtrZ Ol.X,Â. t)ii
BO R RÁCH.\ CO:\-.l'lltiClON A L.

rNoDoRo Ê ATô-\ICO. PISO COlt
CERTIFICAÇÀO DE ACORIX) COM

Âs llsPtclFrcA( r)Ls DA \ORMA D[
SEOT'RANÇA DE PLAYCROT.§D§

ABNT NR J6071.] PARA

CO:§TEMPI.ÀR O i\:DIC]E CRfTICO DF

QLlDAs lltc l.sM rlu sr]Pt:R oR
NI]CES§ÁRIO NAS PLACÁS

tMtsORRÁ('I IAT}AS À E,PIICAX rOS
PLAYOROUNDS. Í}l§TÂI.ADOS OT, 
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rrislÀLÂR NOS !.SPAÇOS Ü8,!É:r ()

DEST,{ LlCtÍÁ('ÀO )iÀO UTTLIZA

PINOS. CRAMPOS OU QUÀl.QUÍR
MÁII]:R]AL RiçIDO QUT ÁFITT .'\

sÍÇLRANÇ^ ti Cor,flclEllru DE

Á},ORT!CÍMI]I{TO DÁ PLACA

ÊM}tORRÁ.CHADÀ, \AS CORES

PRETO. VERDE,'TER&ÀCOTA

A-(_

..

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Contratação de serviço através de Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica

pãrà AdministraÇão, pclis os cusios com a licitaçâo acabam sendo signi ficativamenle menores cnl

comparação outras modalidades de licitação, bem como a é possibilidade de alcançar um número

maior de fomecedores, permirindo que haja uma compelitividade maior e, consequentemente,

possibilitando que os competidores ofereçam Preços menores mantendo a qualidade das

propostas e, por fim, garantindo maiôr sustentabilidade socioambienral.

11. Contrataçôes Correlatas e/ou Interdependentes

Nâo foram encontradas contratação correlatas relacionada acr objeto em questão.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

À presente aquisiÇão esrá devidamenre alinhada com o Plann Plurianua.l tlo Município, adenrais,

o Município encontra-se em fase de elaboração do Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2024 12025, de acordo com a Lei Fedrval 14.133 /2021.

13. BeneÍícios a serem alcançados €om a contratação

o Inclusão §ocial: O p§eto garantc que todas as cnanças, independentcmente dc sua§

habilidades fisícas nu mentais. possam participaÍ ativanrente dc atividades recreativas. Isso

promove a inclusão social e comtrate o preconccito desde ccdo.
o Desenvolvimento Infrntil: Brincar é urla atividade tundamental para o tlesenvolvinienlo

cognitilo. fisico. ernocional c social das crianças. Equrpamentos adaptarlos e seguros
permitem qr.le todas as crianças possanr desenvolver suas habilidades de forma adequada.

. Agir Sociâlmente: Brinqucdos ilcsntivam a cooperação, a ajuda mútua e o traballro crn

equipe, promovendo hahilidades sociâis esscnci&is. Brincadeira"s e jogos sào ltrrantcntas
importantes para a socializaçào, permitindo qur as criauças intcrajam d constÍuanl
relacionamentos.

anças aprendern a

criticas para o

m e compreendem

§*,t,r*a,,
,{,"-3ü_-'.
1 "/í"\.|,-"-sq

[\.,.,-
\/

. Desenvolver Habllidades Cognitivas: Âtravés tlo brinc4r, as cli
resolrer problernas. lornar ,Jecisôes r ncgocrarl, tl6ili.iad""
tlesenr olr imenlo ct-rgnitiro. Alrav"is tlo britcar. o: fiy'Sas explora
melhor o mundo ao seu redor, incluindo aspecroi cultúãis e sociais.
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. Expressar-se kgitimânrente: O brincar permite que as crianças explorcrr e expresscnl

suas emoçôes e pensâmeÍllos de mancira natural e significativa. Alóm disso. as atividadcs

lúdicas ajudam na rcgulação emocional. promovertdo bcm- estar c autocstima. A U. I;ísico-motor: Playgrounds eslimulâm a coordenaçào motora. equilíblio e hâb'ilidades ' !

fisicas essenc iars.
o Conformidade com Normas: Os parques infantis serâo projctados e construidos c

conlbrmidade com nomnas rle segurança e acessibilidade, como AIINT NflR 160?]-2:
2021. ABNT NBR 8094i1983. ASTM G 155. e ABNT NBR 14922:2013, assegurando um

ambiente seguro e apropriado para o uso infantil.
. Acesso lgualllário: A inrplementaçâo do projeto permite que todâs as crianças lenhant

acesso igualiúrio â espaços recreâtir'os de qualidade.
. Ilesenvolvimenro de Habilidades §ociris: Intemçôes cm ambicntes inclusivos promovcm

o desenvolvinreato de habilidades sociais, empatia c cooperação cntre as crianças.
. Ápoio Educacional: O projelo inclui materiais pedagógicos quc auxiliam educadores c

prolissionais na implementação de atividades inclusivas. conlribrrindo para rm ambiente
de aprendizado mais eficaz e acolhedor.

. Fortslecimento da Comunidâde: lispaços mclusivos fortalecem o senso de comunidadc.
proporcionando um local onde todas as larrilias se sintam bem-vindas e respeitadas.

' Redução de Barreir*s: Âo criar espaços que atendem a todos, reduzimos barreiras llsicas
e sociais que muitas criançâs enlienlam em ambientes tradieionais.

o Melhoria na Qualidade de Vida: O acesso a espaços recrcativos de qualidadc meihora a

qualidade de vida das crianças e suas íamilias, promovendo bcrn-estar Íisico c mefital.
. Investimento e Longo Prâzo: A oontratâçào do projeto Íepresenla um inreslimento a

longo prazo na Íblmação de uma sociedade mais inelusiva e justa.
. Reduçâo de Custos Futuras: A criação dc espaços acessiveis e inclusivos potle rcduzir

custos t'uturos com adaptações e rcformas, alem de diminuir gastos relacionados a

exclusão social e suas consequências.

í
-' \l 1

,..t)\t Pq<
<,,í'

v(
14. Providências a sercm Adotadas r\

l,L

nd,,ícA aquisiçãei dcste projeto reflctc a comprccnsão dc quc o brincar e um direito l.u fitdrdi§'
crianças, crucial para o desenvolvimento integral e para a construçâo de habilidades sociais.
emocionais e cognitivas. Ao garautir quc todas as criançls teúam âcesso igualitário a espaços
de qualidade, estamos não apenas prumovendo o bcm-estar c a inclusâo, mas tamhénl
preparando o caminho para uma convivôncra social mais harmoniosa c equítativa no futurrr. 0
projr.lo também se alinha iom as politrcas públicas de inclusào. visando eliminar barrcrras
Íisicas e sociais. e oferecendo às clianças e suas larnílias um ambiente seguro. acolhedor c

educatilo.

Assim, a contràtação do Projeto Pedagógrco Brincar Inclusivo ,Jeve ser vista como unta medida
cstratégica, quc vai alóm da simplcs aquisiçào dc equipamcnÍt
impacto positivo duradouro na vida das crianças. de suas tàmili

,s, ma"§ c sc traduz cllt ut)l
'comunidade 

cm geralc

)

I
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Este investimento rcafirma o compromisso da gestào municipal com a promoção da equidade, da
inclusão social e do desenvolvimento integral das futuras gerações. consolidando unr legado de
respeito às diversidades.e às necessidades de todos. t:'t;:, .. ,.'' i ) '*''.'/ r'' \'x ''

ls. Possíveis Impa«os Âmbientais 
'i'"'; 5?- ''i:

A, )i
L lmpacto Arnbi€ntd: Alteração do Solo e VegcteçÂo 

L -..1, .?
' Descriçio: A instalação de playgrounds e estrutuÍas recreativas pode exigir u ,"rrÀfu6 t- 

-O;l't

vegetaçào existenre e a modiÍ'icação do solo, resultando em perda ds cobemra vegotal i
possível erosão do solo.

. Açio Mitigatória: Realizar um planejamento cuidadoso para minimizar a remoçâo de
vegetação e prioízar a utilização de áreas já degradadas. Flm casos de remoçâo ncccssána,
realizar a compensação ambiental através do plantio de novas ánores ou vegetaçào natiyeUtôlp-, ._

em áreas prôximas. Urilizar pisos permeáveis e materiais quc rcduzam a cornpuctuç4tft-o 
'-(À..

sotoparaevitaraerosão. ír"_au _t
2. Impacto Ambientrl: Geraçõo de Residuos Sólidos i, --f 

Y
r-:___=-:-_-*

. Descrição: A consrrução e instalação dos equipamentos pottem gerar resirluos sfl[rlos. ^§como reslos de materiais tle construçào. embalagens e residuos vegelais. t . 
OW d . 

*o
. Ação Mitigatória: Implementar um plano de gestão de residuos sólidos quc inclua a -' -

segregaçào, coleta e destinação adequada dos resíduos gcrados durante as otnas. Priorizar
a reutilizaçào de materiais e a reciclagem, nrinimizando a quantidadc dc rcsiduos cnviados
pàrâ âterros saniários. Realizar a limpeza e restauração da rárea a$s a conclusào das obras.

3. lmprcto Ambiental: Consumo de Rccursos Nâturâis

o Descriçâo: 0 projeto pode demardar o uso de recursos naturais, corno água e energia.
tanto duranae a construção quànto úa manutenção dos equipanrentos e do espaço recrearivo.

. Ação Mitigatória: Adotar práticas de comtrução sustentáyel que reduzarn o cunsumo dc
recursos naturais, como a captação c reutilização de água da chuva para irrigação c a

utilização de matenais de baixo impacto ambiental. Implementar sislcmas de encrgia
renovável, como pafuéis solares. para alimentar iluminação e outros equiparnentos do
playground.

4. !mpacto Ambiental: Poluição Sonora e Atmosférica

o Descriçio: Durante a instalaçào dos equipamentos. pode haver geração de ruídos e
emissões de poluentes almosfóricos. resultantes do uso de máquinas e veículos.

. Açiô Mitigetória: Programar as atividades de construçào em horários quc rninimizem o
impacto sotre a comunidade. corno evitando horários dc pico e riias dc maior ntovim.nt)
escolar- Utilizar maquinário modomo com baixos níveis de emis§o dc ruídos c polucntcs.
e implcmentar barreiras acüsticas temporárias. se rrecsssário. Rcalizar a mututcnçào
rcgular dos cquipamcntos para ruduzir cmissôes.

5. Impactn Âmbientrl: Consumo de Energia

. Descrição: A instalação de novos cquipameutos e infia ra, como iluminaçào- pode 1

t
,v
Y,'

aumentar o consumo de energia
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o Açio Mitigetórir: Optar por soluçôes de iluminação eficienles. como LEDs. e utililrr
sensores de presença para evitar desperdício de energia. Considerar o uso de t'or{ps q§ 

.

energia renovável, como painéis solares, para suprir pafle ou toda a demanda- en@iq.;
do plalground. '. 

5) 
'

Impaeto Ambiental: Perturbrç§o da Fauna Loca , y__ i,,
o Descriçtro: A instalação tlos equipamentos pode causar peÍurbaçâo à huna local,, " l-

especialmente se o local estiver próximo a fueas verdes ou habitats naturais. l-.r., 
.. Ação Mitigatória: Realizar um estudo prévio para identificar a presença de fauna local e

adaptar o projeto para minimizar interferências, como evitando a instalação de

equipamentos próximos a habitats sensiveis. Implementar medidas para proteger a Íaura
durante a construção, como barreiras temponirias ou monitoramento de e spécies
rulneráveis.

6. Impacto Ambiental: Mudança no Microclima

. Descriçâo: A remoção de vegetação e a instalação de superficies anificiais podem alterar
o microclima local, aumentando Bs temperaturas e reduzindo a umidade.

. Açâo Mitigatória: Manter áreas verdes e vegetâção ao redor dos playgrounds para
preservar o microclim4 e incluir espécies nativas no paisagismo pâra promover sr:mbra e
resfriamento natural. Priorizar o uso de materiais com baixa absorção de calor e que

ajudem a mânter o equilibrio térmico do ambiente.

Essas ações mitigatórias visam minimizar os impactos ambientais negativos e promover um
desenvolvimento sustentivel durante a implementação do Projeto Pedagógico nrincq,[pelps§g

ü'í
"i tJ

c.
)?)

tr.sta equipe de planejâncnto declsra vilvel esÀ conllat.ção.

16. l. JustiÍicativa dâ Visbilid&de

Esta equipe de planejamento declara viável estâ contratação.

ló. Declaração de Viabilidade

t,

17. Responsáveis

Todas as essinaluras eleuôoicas segucrn o hoário oficial dc Brasília s fundâmenum.sa 
^. ç1ryú

d( ll dc no\cmh.o dc 2r:0 
/4r/

' 
"{Nd'

Após concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqü registrados, a equipe de contratação
declarou ser viável a aquisição do Projeto Pedagógico Brincar Inclusivo junto a Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Juventude.

I rrr*r'**"*'ilt' tS* \ \g''r*Jb
Í n{Ãvllh eúuy'o Do úascrl.rrNro

' - -r'iraruano oeffurp[ DE eLANETAMEN ro
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Lista de Anexos

. Arexo I - ru,(ÁLlSt: DE RISCO.do(r (75.3 KB)

. Anexo Il - ANEXO ll.dtxx (54,18 KB)
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Obieto coNTRATÁÇÁo DE EMpREsÀ ESpEctALtzADA vtsANDo A EvENTU^L E FUTURÂ AQUlslÇÂo D0
pRolsro pÊDAcócrco BRINCÀR INcLUstvo (PARQUES lNrANTls PR0jETADoS) PARA

ÂTENDER A DEMANDA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTE E IUVENTUDE'
sEMEE,,

Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem adotados para oplanejamento de
contrataÊo

ETÂPÂ: 1.1. FoRi{ALtzÂÇÂo DA DEMÂNDÂ

Rlsco deÍiciente da demanda

DANO: Contrata o deÍiciente do obe eto

PRoBABtLTDÁDE De oconnÊrucm: Muito IMPACTO: Alto

AçÃO
PREYENTIVAT

verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando unidade de medida, tipo
de área por ambiente, quântidâde e prazo de inÍcio e com setor de Licilação do órgào.

CO NGÊruCta,
AÇÃo DE

REsPoNsÁvEr R ERENTE

ETAPA: I.z, cruAçíO DAEQUIPE DE PLANE,ÂMINTo DE coNTRATAçÂo

RISCO: Descu mento de formalidade
DANO: Ausência de ato desi atório da de Plane amento de ContrataLll

PRoBABILIDADÉ DE ocoRRÊNctAl Pouco rovável IMPACTO: Baixo

AçÁO
PREVENTIVA:

AçÃo DE
coNTINGÊNCtA:

Providenciar o am de designação foÍmal da equipe de planejamento

REsPoNsÁvEL AUToRTDADE MÁxrMA Do óRcÂo
ETAPA: 1.3. ELABoRAÇÂo DE Esrt Dos pRELIMTNARES

RISCO: Estudos reliminares defi ciertes
DÁNO Li o fuacassada, deserta ou contra o deficienteoeex
PRoBABtLTDÂDE Ds oconRÊÀrcte' Muito rovável IMPACTO, A lto

AçÁO
PREVENTIVA:

Elaborar lisrâ de verificação que contemple, no que couber, os requisitosprevistos no
De€reto Municipâl n" 2424/2023

AÇAO D§
cotITINGÊNctAl

Corrigir âs deficiênciâs detectadâs nos estudos preliminâ

nrsporusÁvsr- IPE DE PLAN MDNTo EsrRÂTÉclco

-r-!rtÂr I '
,, Àl§till§E DE nIsCoS.,

Havendo erro, deyolver para complementáçâo dâs informações.

I

I

I
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2.1. ELABoRÁçÃo Do rERMo DE RÊFnnÊucraETAPA:

RISCO Falha oa elaboraçâo Termo de Referência

DANOr Licitação íracassadâ, deseíta ou contrâlqção e eleqltgllq§!iente

AltoMuito provável IMPACTO:PRoBÁBTLTDADE DE oconnÊncn:

AçÃo
PREVENTIVAI

Elaborâr tista de veriÍicação que identifique, no que couber, os requisitosprevistos

AçÃo DE .
CONTINGENCIA:

Elaborar listâ de verificaçâo que contempl€, no que couber, os requisitosprevistos no

Decreto Municipal n" 2424 /2023

EeurpE DE pLANEIÂMENTo gsrnarÉ6tco

ETAPA: 2.2. ÂpRovAçÃo Do rERMo DE REFERÊNctÁ

RISCO: Descumprimento de formalidade legal

DANOr Ausência da aprovâção do Termo de Referência

IMPACTO: BaixoPRoBABTLTDADE Dr oconnÊNcte: Pouco provável

AçÀO
PREVENTIVA;

Adoção de lista de verificação com item de aprovação do Termo deReferôncia

AÇAO DE
coNttncÊNcre:

Encaminhar âo requerênte e à autoridade competenle o processo paraaProvação do Termo

de Reíerênciâ.

REsPoNsÁvEL REQUERENTE E AUTORIDADE M/O(IMA DO ÓRCÃO

sxLEçÀo FORNECEDORE DO

3.1. REcEpÇÃo Do pRocrsso pARÂ LtcÍTARETÂPA:

RISCO: Descumprimento de formalidade legal

DANO: Ausência de au!ôrização superior para licitar

Pouco provável IMPÂCTO:PRoBABILtDÂDE Df, oconRÊNcIAr

AçÃo
PREVENTIVA:

Adoção de lista de verificâção contemplando o item "autorizaÉo daautoridade superior
para Iicitar".

ÂçÃo DE 
-

CONTINGENCI.A:
RetoÍnar o prôcesso parâ submetea à aProvaçãô da autoridade máxima.

RESPONSÁVÉL AUTORIDÁDE MÁXIMA DO ÓRGÀO

§TÁ}A: 3.2. EU\BOR.AçÁO nO ATO CONVOCeTÓnlO

Rrsco Resriçâo da competitividâde, impugnaçào do editel

DANO: Retardamento, ânulação ou revogação da licitatão

PRoBABILiDADE Ds oconnÊxcu, Muito provável IMPACTO: Âlto

AçÂo
P§EVENTIVA:

Verificar a êxistência de cláusulas restritivas ou passivas de nulidades inseridôs no processo
pelo setor requisitante do órgão. Adotar editais padrôes elaborados pelo Setor de Licitações do

Município. Veri§cação da conformidade do processo pela as;essqna jurídica..
/l "r

AçÂO DE
CONTINGÊNClA:

Retirar cláusulas restritivas ou passivas de nulidades $r*x deliciuções do órgâo. '

RESPON§ÂY8L

ETAPÂ

RISCO: Descun)primento de formalidade legal

ORD§NADOR

3,3. APROVAçÃO DO EDITAL PELO SETOR 

'URÍDICO

<à
\q

Baixo

I

!

RE§PONSAV§L

I
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Providenciar a publicação e reiaiciar a contâgem do prazo de apreseotaçâoda proposta

3.6. PRocESSAMENTo DA LrctTÂÇÃo

ÁçAO
PREVEI{TlVÂr

Adoção de lista de veri§câçâo côntemplandô o item "aprovâçâo do editalpelo setoriurídico"
para posterior assinatura da autoridade máxima.

AÇÂo Ds
coNTrNcÊNctA

RESPONSAV§L
ASSESS0RTA luRíDrcA D0 óRcÃo E AUT0RTDADE MÁxrMA D0 óRGÂ0

ETAPA
3.4. DEstcNAçÀo Do ÁGENTE DE coNTRÁTAçÃo/pREGoEtRocoMtssÀo DE
coNTRATAÇÂo/Eeut PE DE Aporo

RISCO: Descumprimento de formalidade legal

DANOr Âusência de designação íormal do Agente de Contratação/PregoeirofÇomissão de
ContrataçâolEquipe de Apoio.

Pouco provável IMPACTO: Baix<rPRoBABTLTDÂDE Dr oconnÊrucra'

AÇÃo
PREVENTIVAI

ldentificar no processo, ato formal da autoridade competente designândo aequipe dê
plane,amento.

AÇÃO DE
conuxcÊncn:

Providenciar o âto de designação do Agente
Contratação/Pregoeiro/Comissão de Contratação/Equipe de Àpoio

de

REsPoNsÁvEL AUl'oRIDADE MÁxIMA Do ÓRcÂO

ETAPÀ 3.5. PUBLICAçÂO/DIVULGAÇÃO DO §DITAL,

RISCOT Descumprimento de formalidade legal.

DANO: Ausência de publicação do editâl e consequente anulação da Licitação.

PRoBÁBtLIoADE DE ocoRRÊNcrÁ: Muito provável IMPACTO: Alto

AÇÃO
PREVENTIVAI

Adoção de lista de verificaçâo contemplando o item "publicação/divulgaçãodo edital" pelo
setor de publicâçôes do Setor de Licitãções do Municípiô.

AçÂO DE
CONTINGÊNCIÁ:

nrspotrtsÁvrl
ÁCENTE DE CONTRÁTAÇÃO/ COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO /PRECOETRO/ SETOR DE

PUBLICÂÇÔES DO SETOR DE LÍCITAÇÔES DO MUNICÍPIO,
E'I'APA:

RISCO: lulgamento desvinculâdo do instrumento convocatório

DANO: Recursos administraüvos e iudiciais, suspenrâo, retârdamento da ,inalização ou
revogaçâo,1anulaçâo dâ licitaçãq.

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCtA: Muito Provável IMPÂCTO: Alto

AçÂO
PREVENTIVA:

Evitar iulgam€nto monocrático, priorizar iulgamento pêlo colêgiadoêpoiados por equipe
técnica ejurídica.

AçÃO DE
CONTINCENCIÁ:

Responder os recursos apoiadôs por equipe téc[ica e iu.Ídica.

RESPONSÁVEL
AGENTE DE CONTR.ATAÇÀO/ COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO /PRECOEÍROIEQUIPE
DE APOIO OU PARECERISTA DA ÁREÁTÉCNICA DEÓRGÃO JUNTAMENTE COM 5ETOR
IURíDrco DoóRcÃo ou sEroR DE LrcrrAÇôrs ?r),gxrcÍpro.

ETAPA: 3.7. ADIUDtcAçÂO/HOMOLO6AÇÃo

RISCO: Adjudicação/Homologação para empresa que não ofertou a proposta mais vântajosâ

DÁNO: Recursos administrativos e jud,ciais, suspensão, retârdamento da finalizâção ou
revogaçâo/anulaçâo da licitaçâo, problêmâs oa Ãestào do cont ato. r, l

Muito provável AIto \ l. ,r

Enviar o processo, mesmo, extenporaneamente, para apreciâção iuridica.

,

I
t

l

I

PROBABIL' DADE D§ OCORRÊNCTA: IMPÂCTO:
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ETAPA: 4.s. f,xECUÇÂo Dos sERvrÇos

RISCO:
Execução em desacordo com o contrato; não pagamento de salários e benelicios
correspondentes à CCT, não reposição de mâo-de-obra ausente, oão aplicação de material

DANO: Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Âdministrâção

Muito provável IMPACTO:PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIÀ;

ÂÇÃo
PRE9ENTIVA:

Realizar avaliações periódicas dos serviços; adotar indicadores de níveis de desempenho;
exigir, mercalmente, comprovação de quitação das obrigaçôes trabalhistas e sociais.

AçÃO DE
col'ITtncÊncta,

Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência, e efetivar pagamento d.iretamente
ao beneficiário e demonsradâ a incapacidâde, assunção do contrâto. lxecuçâô de gârantia.

RgsPoNsÁvEL FISCAL Ê CESTOR DOS CONTRATOS

ETAPA: 4.6. PRoRRoGAçÃo Do coNTRÂTo

RISCO: Prorrogaçâo nâo vantajosa

DANO: Preiuizo para o erádo.

AltoPRoBABTLIDADE Dr oconnÊxcre: Muito provável IMPÂCTO:

AçÃo
PREVENTTVAI

Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a constatar avantaiosidade da
prorrogação do contr?to.

AçÂo DE
conrrncÊNcn:

Negociar iunto à contratada, preços mais vantaiosos. Não sendo possívelÁbertura de novo
processo licitatório.

REsPoNsÁvEL CESTOR DO CONTRATO

ETAPÂ: 4.7. ALTERAçÕEs Do coNTRÂTo

RISCOT DesequilÍbrio do contrato; percenauais superiores aos fixâdos na norma, jogo de planilha

DANO Prejuízos ao eriirio
Muito prováveiPROBABILTDADE DE OCORRÊNC I

AÇÃO
PREV§NTIVÂ:

Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressÕes dequantidades. Adotar
conü:oles adidonais como: sistemâs, planilhas, etc.

ÂçÂo DE
coNTINGÊNctA:

Realizar os âjustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento

RgspoNsÁvsL CESTOR DO CONTRÂTO

DesequilÍbrio do contrâtoi Prorrogaçâo desvantaiosa; Uso de índices distintos dos fixados no
contrato; análise inad lanilhaada das la nilhas ode

ETAPA: 4.8. RSPACTUÂçÔE§/REAIUSTES DO CONTRÁTO

RISCO:

DANO utzos ao êrarrô.
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIAI l'rovável IMPACTO; Medio

AçÁ§
PREVENTIVÁ:

Indicac no contrato, critérios distintos para a,uste dos preços de mão-de- obra (CCT) e
materiais (Índices]. Contar com apoio prol'isslonal da área na análise das planilhas. Realizâr
pesquisa de mercado, com vistâ a constatar â permânênciâ da vanta,osidade do contrato.

AçÁO DE
coNTtNcÊNclAr
REspotsÁvsr.

^rustaÍ 
os preços conforme o contrato; aeter os val

r*..!./CI]STOR DO CONTRATO

mais vantaiosos

ETAPA; 4.9. 6ARANTIAS DÊ SXECUÇÃO CONTRÂTUAL

)

'ir
/-

.1

a mâ!or.Negociar preços

i

I

I

Alto

AltoIMPAETO:

I
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AdoÉo de listâ de veriRcação contemplando o item "aprovação da Adiudicação/Homologâçâo
pelo setor jurídico' para posterior assinatura dà autoridade máxima. 

I

lncluir cláusula da fiscaliz-ação, dispositivos dê indi.ação de fiscal epreposto e âs respectiva
atribuições.

AçÂo DE
coNTINGÊNclAr {

AÇÃo DE
coNTINGÉr,lcIÂ:

RESPONSAVEL
coNTRATAÇÁo/

ASSESSORIA IURrD

coMrssÂo DE coNTRÁTAÇÃo
Do óRcÃo E ÂuroRrDADEMÁXI MA Do óRcÀo

AGENTE DE

/PREGOEIRO/ ICA

4.1. FoRMALTzAçÂo Do coNTRÂToETAPA:

RI§CO: Recusâ de assinatura e/ou dâ apresentação das garantiâs contratuais.

DANO: Descontinuidade.da prestação dos serviços e trânstornoslara a administra o.

IMPACTO: AltoPRoBABTLTDADE DE ocoRRÊNctA: Muito provável

ÂçÂo
PR§VENTIVÀ:

Garantir na fase habilitatória que a empresa seleciorâda reúna as condições técnico'
operâcional ê financeirâ recessárias à execuçâo do objeto.

AEÃo DE
colrrttcÊncn,

Convôcar remanêscente

RÊspoNsÁvEL SETOR DE CONTRATOS

4.2. PUBLtcAçÀo Do coNTRÁTo

RISCO; Falta de publicldade do ato administrativo em tempo hábil
DÀNO: Descumprimento de formalidade legal

Pouco provável IMPACTO: BaixaPRoBABTLIDADE DE o€oRRÊNclÁr

AçÃO
PREVEI{TIVA:

Adoção de lista de verificaçâo contêmplando o item "publicação doconrato'

ÂçÀo DE
CO§TINGÊNCTAI

Publicar o contrato táo logo se,a dete€tado a ausência de publicidade.

RESPONSÁVEL sETOR DE CONTRATOS

ETAPA:
4.3. DESTGNÀçÃO
SUB9TITUTOS

DO GESTOR § FISCÁL DO CONTRÁTO E

RISCO: Designação de servidor sem conhecimento técnico do objeto do contrato.

DÀNO: ComprometimeÍrto dos resultador esperados. Responsâbilização Subsidiária da

Administração

AltoPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIÂ: Muito provável IMPÂCTO:

AÇ,{o
PREYENTIV&

AÇÃO DE
CONTINGÊNCM:

Indicar gestor e Íiscal capacitado

RESPONSAVEL SETOR DE CONTRÁTOS

ETAPA: 4.4. DESTGNAçÃO DO PRÊPOSTO DO CONTRATO ,/
RISCO: Ausência de osto da contrâtada.
DANO: Rêsponsabilização direta da Administração. /

Provável /.- 4upl.cro., Medio

ÂçÃo
PREVENTIVA:

Solic,tar, imediatamente à constatação, a designação formal do preposto.

o§
ó

**x_
6Õv!tno rJl larÊ^l

lJ.)

:i,'u *

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA;

I

IETÂPA:

lndicar servidores com conhecimênto técnico na áreâ do objeto do contratoe proporciosar
capácitâção.

I
I
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DANO: Preiuizo para o erário
BaixoBaixoPRoBABILIDÁDE Dr oconnÊtcta,

AçÂo
PREV§NTtVAI

Exigir, como cond,ção pa rã início dos ser./iços, gârantias de execuçáô contratual para cobertura
de despesa pelo inadimplemento de ôbrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e prejuízos a

terceiros.

AçÃo !§
coxttttcÊuctA,

Apuraçâo de penalidade.

RESPONSAVEL GESTOR DO CONTRATO

ETAPA 4.10. PAGAMENTO DOS SERVIÇO§

RISCO: Retenção dos valores dos impostos; encâr8os pa tronais e da contâ vinculada

DANO: Responsabilizaçâo subsidiária.

MedioProvável iMPACTO:PRoBÂBILIDÁDE Dr oconnÊnam:

AçÂo
PREVENTIVAI

CertiRcar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o Código

Tributário do locãl da prestação dos serviços, bem como dos encargos soclâis.

AçÃo DE 
-

CONTIN6ENCIA:
Reter e enyiâr os valores para seus respectivos destinos

nsspor'rsÁvrl COORDENAÇÂO AD M I N ISTRATIVA'JI NANCEI RÁ

ETAPA;

Rrsco: Rito processual inadequado ou que não oíerece ga rantias do contraditório e ampla defesa

DÂNO: lmpossibilidade de reparação dos preiuizos ocorridos

IMPÁCTO: AltoMuito provávelPRoBABtLT DADE Dr oconnÊxcrA,

AçAO
PREVENTIVÂ;

Estâbelecer, confoIme rêgulamento municipal, os ritos do processo adminisrativo

Oferecer as garantias corlstitucionâis à empresa acusadaAçÃO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPON§AVEL
COORDINAçÃO
§ETOR D[ LrCrrÀÇ

luRrDtcÁ D0
ôEs Do MUNIcíPto

óRGÃo E cERâNcrA DSPENALIDADES Do

ETAPÂI 4,12. ENCERRÂMENTO DO CONTRÂTO

RISCOT Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos

Verificâr a iqêxistência de procêsso trábalhista, pendência trâbâlhistâs eressarcimentos.

Pre ulzo ao eraüo.

IMPACTO:

DANO:

BaixoPnoBABTLIDADE DE ocoRRâNctÁl

AÇÂO
PR§V§NTIVA:

AÇÂO DE
CONTINGÊNCIA:

VO FINANCEÍRO
REsPoNsÁvEL SETOR DE CESTÂO DE CONTRATOS E SETOF ADMIN

NotiÍicãr a contratada para regularDar as pendências, comunicar a segurados dos

inadimpleme[tos, reter valores até o limite do ressercimento.

Pacatubâ-Ce,24 de setembrO de 2024

d,§ 'Y',w
Y AR ,O NAS MENTOI
8RO DA EQ Dg PLANEIAMENTO
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IMPACTO:

4.11. sANçÕE§

Pouco provável
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ANExo Ir Ao EsruDo rÉcrutco PRETIMINAR' ETP

PROIETO PEDA coLEçÂo
BRTNcAR rNcLUswo - MóDULo
FLIXPLAY- ISBN DO PROlrtOl

PROlETO COMPoSTO POR:

LIVRO SRIXCâR íNCLUSIVO l§8tir
97a"6-s9911-900.3 vERsÃo

IMPRISSÂ E DIGITAL
cou FoRrrtÀçÀo INDÍvtDUAL
CONTINUÀDA DE 16 HORÂS.

o1 MóDULo oÊ PÂReuE INTANT|L
PROIETÂDO E'TÍ CONFORMIDADÉ

COM O LIVNO, CONTENDO UMA
ESTRUTURA PRINCIPAL COM

PLATAFORMA TOMPOSTA POR MAIS

QUATRO COMPONEN'TES,

CLASSIFICADOS COMO COMPONENTES

DE SUBIDA. COMPONENTE§ DE

TRANSPORTE. COMPONENTES DE

DIvERSÃo, COMPONENTES DE

SECURÀNçÂ Ê COMPONENTES DE

ACESSIBILIDADE.
coNTEúDo DÂ ISTRUTUR^
PRINCIPÂLr OL ESTRUTUR.A

PRINCIPÂL (COLUNÂS] DE MADEIRÂ
PúsTlcÁ MEDtNDo 1 loMMxlloMM
8 PAREDE DE 20MM REVESTIDA COM

ÂCABÁMÊNTO DE POLIPROPILENO E

POLIETILENÔ PIGM[NTÂDO COR

lrAúBÂ.
PlÁTÂfoRltlÂS:

I PLATAFôR}rA. TIPO MP, Coltl 4
coLUNAs EM Púsrtco RECtclAoo
MEDINDO 110 Mlil X 110 MM X 2800
MM; 1 PATÂMAR CONFECCIONADO

COM E5TRUTURA EM AçO
CALVANIZÁDO E ASSOALiIO EM

PLASTICO RECÍCLADO, MEDINDO
APROXIMADO DE 1O5O MM X 105|]

MMrÁLT{,IRÂ DO PATAMAR EM

RELÁÇÃo Âo NívEL Do sol,o
12OOMM. TELHADO (COBERTUI{A

FORMÁTO DE PIRAMIT'E

QUADRANGULAR) DIMENSÀo uE
1300MM X 1300MM X óS0t'tM EM

POLIETILENO ÍTOTOMOLDADO
PAREDE 5IMPLEs COR COI,ORIDO

O1 PATAMARTIPO MP, COM 1 COLUNÀ
1 10 MM X 110 MM X 2500 MM CoM

ACABAMENTO, 1COLUNA 1l() IIM X
110 MM X 28OO MM PARN PATAMAR

DE IOSO MM X 1O5O MM, COM ÂLTURÁ
DE 1200 MM COM I COQUEIRO

DECORÂTIVO C0M 8(OITO) I'OLIlA§
DtÂMETR0 DE 13ooMM EM

POI-II'TILENO ROTOMOLDADO COÊ

46

L6?E úNÍco
VALOR

GLOBAL
UNIDADE VALOR UNITQUÂNTIDÁDEITEH DESCRITIVO

I

I
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DIMEN O ÂPROXIMADA DE 12OO MM
DE COMPRIMENTO X 600MM DE

LARCURA EM POLIE-TILENO

ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR

COLORIDO; CORRIMÃO (GUARDÂ

CORPO) EI\,I AçO TUBULÂR
GALVANIZADO E COM PINTURÂ

ELETRoSTÁT|cÁ coM DlÂMETRo DE

25,4OMM E ESPISSURÁ DE I,95MM;
01 RÂMPA DE CORDAS (COM PECÁ

MÃo DE SEGURANçÂ) COM DIMENSÃO
DE 126OMM X SOOMM ESTRUTURA EM

AÇO TUBUIÁR GÀLVANIZADO, COM

DIÂMETRo DE 42,4OMM E PAREDE DE

2,OOMM DÊ ESPSSSURÁ. ANCULO DE
rNcLrNAçÀo 40! coM PINTURA

ELrirRosrÁTlcA, coR coloRlDo sEM
ÁNGULos RETos. coRDÂ DE PET DE

DlÂMETRo 16,00MM coM ljlxÂDoR
EM POLIETILENO IN'ETAOO.

01 RÁMPA D[ TAcos [coM PEGA MÃo
DE SECURANÇA),7 TACOS, DIMEN§ÀO
1750MM DE COMPRÍMENTO X 79OMM

DE LAR6URA. ASSOALIIO SM
MÀDEIRÁ PúsrrcÂ Nl con tteúgn:

ESTRUTURÁ DE METAL AÇO

GALVANIZADO PERFIL TUBULÂR

QUADRÁDO 3OMMX3OMM E zMM DE
ESPESSURÂ.

coMPOI{ENTES DE TRÂIIISPORTE:
O1 PASSARELA RETÁ ROTOMOLDADA,

coNTÉM, ESTRUTURA EM ÁÇO

§STRUTURÁL COM REVESTIMENTO
ru zrxco r prnrunq. gpóxr

rLmnoestÁttce; essoALHo EM

MADETRA PúsncÀ cUARDÁ coRPos
FABRIcADos coM PoLíMERo DE

BAIXÂ DENSIDÀDE, COM UMA
COBERTURÂ DE IIV, COMPONENTES

DE FrxÂçÃo ztNcADos.
COMPRIMENTO DE 1,50 METROS,

T,ARGURA DE 83 cEMrÍMETRos E 84
CENTiMETRoS DE ALTURA,

OI TUBO REIO 16OOMM COM

DlÂMETRo TNTERNo DE TsoMM EM

POLIs,TILENO ROTOMOLDÂDO COR

COI.ORIDO; 2 FLANGE (PAINEL)
MEDIDA EXTERNA 94OMM X 102OMM
COM TURO CENTRAL DE 75OMM LM
POLIETIL[NO ROTOMOLDÂDO COR

coLoRtDo;
coMPoNENTES DE DtvERsÃo:

O1 
'SCORREGADOR 

ONDULADO COM

DIMENSÃo APROXIMADA DE 235OMM
x s4oMM DE LARGURÁ, s8ÇÂo DE

DESI,IZÀMENTO COM LAR6URA DE

460MM COM PAREDE DUPLÀ E[I
POLIETILENO ROTOMOLDADO, COR

COLORIDO. PORTAL DE SEGURÀNÇA

EM POLIETILENO ROTOMOLDADO
COR COLORIDO.

or roBoc.{ 2 cuRvAs coM ÀNculo

§ü*l
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MEDIDA EXT§RNA 940 X 1O2OMM

COM FURO C€NTRAL DE 75OMM IM
POLIETILE'.IO ROTOMOLDADO COR

coloRtDo; 1 sEç{o DE sAiDA
(PoNTETRÂ) coM DlÂMr"IRo

1NTERNO DE 75OMM PÂRiDE DUPLA
DE POI,IETILENO ROTOMOLOÁDO COR

COLORIDO
o1 BALÁNÇO FIXÂDO Á TORRE,

SUSPENSO POR CORRENTES

CALVANIZÂDAS COM OIMENSÃO
APROXIMADO DE 25OOMM DE

COMPRIM§ilTO; ESTRUTURA EM Aç0
TUBULÀR coM DtÂMrrRo DE 42,4

MM, sEM ÂNGULos Rmos; 2

ÁsSENTos coM DIMENSÁo DE 4óOMM
X 225MM DE POLIETILENO

ROTOMOLDADO PAREDê §UPLA COR

coloRrDo coM ENcÂtxE D[ FtxAÇÃo
pln rpuseoos Às coRRtNTEs. ol
ÀSSENTO DE EEBE TIPO TODLIR
ACOMPANHA O1 CUARDÁ CORPO

DtMENSÃo BToMM x 77oMM EM

POLIETILÊNO ROTOMOLDADO
PAREDE DUPLÁ COR COLORIDO,

ol ÁBAco EM PoLIETILENo
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLÁ

coNTENDo NúMERos DE o A5 NAs
DUAS EXTREMIDÂDES E NO CSNTRO.

5 HASTES DE METAL IIORIZONTAL
COM BOLINHAS INIETADAS.

01 KTJOGO DAVELHÂ COM 9
CILINDROS TM POLIETILENO

ROTOMOLDADO COLORíDOS COM

DESENHO§ INTERNOS DEX E O COM
DrÂMmRo165MM x 21oMM DE

ÁLTURÂ; HASTE SUPERIOR E

INFERIOR EM AÇO GALVANIZÂDO
PINTURÂ ELETRoSTÁTrcA coM

DIMgN§Âo DE B2OMM DE
COMPRIMENTO,

1 GUARDA CORPO COM BOLHA
TRANSPARETfIE. FIXÁDO EM FLÂNGE

IPAINEL) MEDIDÁ EXTERNA S40MM X

1O2OMM COM FURO CENTRÁL DE

75OMM EM POLII,?'LENO
ROTOMOLDÂDO COR COLORIDO;

coitPoNtrrEs DE SÊGURÂl{ÇA:
o1 cUARDÀ coRPo DtMsNsÀo 8?oMM

X 770}'M EM POLIETIIENO
ROTOMOLDÁDO PAREDT DUPLA COR

COLORIDO,

COMPOIiENTES DE ACE§SIBILIDADE:
O1 BALANÇO FIXADO Â TORRE,

SUSPÊ§SO POR CORRENTES
6ALVANIZADAS CoM DIMENSÃO

ÂPROXIMADO DE 2sOOMM DT
COMPRIMÊNTO: ESTRUTURA EM AçO

TUBULAR coM DlÂMFrRo DE 42.4
MM. sEM ÂNcuLos Rraosi 1

ÂssENlos c0M DIMENSÃo DE 460MM
X 22sMM DE POLIE?ILENO

',9,
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RAIMUNDA DÁ CRUZ
ALEXANDRE

INFORMAçOES DOS QU

50 MATR CULAS DE
1

AS§TNTO DE ACES§IBILIDADÊ
POLIgTILENO ROTOMOLDADO

PAREDE DUPLA COR COLORIDO COM
CINTOS DE SEGURÂNÇÂ EM X DE ALTA

QUALIDADE PARA A §EGURÂNÇÁ DÂ
CRIANÇ4.

PISO DE SEGURÂNÇÂ EMEORRACHÁDO
, PISO DE BORRACHA, SENDO A PARTE

SUPERIOR I,ISA CHANFRADÂ
5OCMXsOCM E A PARTE INFERION

COM BOL§ÁS PARA AMORTECIMINTO
DE QUÊDA E DRENAGEM DE ÁGUAS

PLUvtAts. Plso EcoLóclco
coMPo§O DE cRÂNULos DE PNEUs

DE cAMtNHÃo REclcLADo PARÁ
uflLIz çÃo EM ÂREÂs EXTERNÁ§
ACLOMERADO E PRENSADO, 1OO

PICMENTADA PLACÁ§ DE 1M X 1M.
ESPECIFICAÇôES: LARGURÁ 1.00 M x
CoMPRIMÊNTO: 1.00 M IDEAI PÂRÀ

PLÁYGRoUND lNrjoRMA ÇôEs ctRAl§:
PIso PERMEÁVEL DRENÂNTE EM

MúLTIPLAS DtREÇÕEs EM ToDA suA
DtMENSÀ0. NÃo PRoDUz oDoR DE

BORRÁCHA CONVET'ICIONAL,

rHooôno r ntóxteo. Plso coM
CERTIFICÂÇÃO DE ACÔRDO COM AS

ESPECIFICAçÔES DA NORMA DE

SEGURÂNÇA DE PLÂYGROUNDS ÂBNT
NR 16071-3 PARÁ CONTEMPLÂR Ô

ÍNDtcs cRÍTtco Dg eurDÂs Htc l.gM
ou sUPERIoR NEcEssÁRlo NAs

PLACÁs ÉMBoRRÂcHADÂs À APLIcÂR
NOS PLAYCROT'NDS. INSTALADOS OU

A INSTAIÁR NOS E§PAçOS OBIETO
DEsrÀ LrcÍTAÇÃo. NÃo urll,tzÁ
PINOS, GPáMPOS OU QUALQUER
MATEUAL RíCIDO QUE AFETE A
SECURÂNÇA E COEFICIENTE DE

AMoRTECIMENT0 bA PLACA
EMBORRACHADA, NÂ§ CORES PR8TO,

o?

VE TÊRRÂCOTA

1.150

.r
:)-N

t!.1ü/-
t§.L

,:f l.iJ

M? 617,15

QUANTIDADE
DE PI§O DE
SEGUNAflçA
DEMANDADA

(M')

QUÂHTIDADE

(uND)

502ENTRE sr r. zob uarnÍcums
DE ÊsCoLÁRIZAÇÃO

CHIQUINHA SOARES CEI

2
ENTRE 201 E 5OO MATRícums

DE ESCOLARI oZA
uÃe Rtra cet

IMÃE RITA ANExO)
AT

ESCoLARIZAÇÃO

a\

I

I

I

I
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TOTÂL D[ MA?RICULA§
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VICENTE FERRER erÉ so r'.rernícuLAS DE

ESCOLARIZAÇÃO
1 Z5

WALNF]Y DO CÂRMO LOPES erÉ so uernículAs DE

escounrzaÇÂo
i

FRANCISCA ALBUQUERQUE
LIMA (DONAANCOR)

ENTRE 51 E 2OO MATRICULAS
DE ESCoI,ARIZAÇÃO

50

MARÍA DE sÁ noRu ENTRE 51 g zoo tuArRícums
DE ESCOLARI ZA o

1 25

MARIA MOCINHA ROCHA
sÁ

ENTRE s1 r zoo uarnÍcuus
oe escoLeRlzeçÃo

1 25

FIRMINO DE ÀBREU LIMA ATE 50 MATRICULAS DE

ESCoLARtzAÇÃo
1 Z5

JARDIM BOM RETIRO ENTRE 51 E 2OO MATRICULAS
DE ESCOLARIZAÇÃO

2 50

MARIA GUIOMAR BASTOS ENTRE 51E ZOO MATRTCULAS
DE ESCOLARIZAÇÃO

2 50

ENTRE 51 S ZOO I,íETRÍCULAS
DE EscoLARtzAÇÃo

2 50

OS HEROIS NO TIMSO exrng sr É zoo r'larnícums
DE ESCOLARIZAÇÃO

1 Z5

Tlo cÉt to gst ENTRE 201 E 5OO MATRICULAS
DE ESCOLARIZAÇÀO

3 1í

100ANA CAVALCANTE
ASSUNÇÃo CEI

ENTRE 51 E 2OO MATRICULÂS
DE ESC0LARIZAÇÂO

JoÂo PAULo SAMPAIO Énrne sr g zoo uerRícums
oe escolRRtzaçÂo

2 50

losÉ noontcuEs LrMA cEI ENTRÉ zor s soo uerRÍcums
DE ESCOLARIZAÇÃO

I
MARIA IOSE NOBRE CEI ENTRE 51 E 2OO MATRícuLes

oe rscomRlzaçÃo
2 50

NELLY DE LIMA E MELO ENTRE 51 a zoo ltarRÍcums
DE ESC0LARIZAÇÃ o

1 25

SENADOR CARLOS

IEREISSATI CEI

ENTRE zo1 r soo uetRÍcums
DE ESCOLARIZAÇÃO

3

46 1.150
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NOVA PAVUNA CEI
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ANEXO ilt - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N,e .........
pnecÃo rlenôrurco Ns 03.02612024 - pERp

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO Ne 03.OL812024

O(A) Secretaria de Educação, Esporte e Juventude, com sede no(a) ., inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o ns, neste ato representado(a) pelo(a) ERIVANDO EDUARDO DOS

SANTOS, portador da matrícula funcional pe considerando o
julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

ne .......1202..., publicada no...... de .....1.....1202...,., processo administrativo n.e

03.0L812024, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de ls de abril de 202L, no Decreto

n.s 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir:

1. DO OBTETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação

dE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A EVENTUAL E FUTURA

AQUISIÇÃO DO PROJETO PEDAGOGICO BRINCAR INCLUSIVO (PARQUES INFANTIS

PROJETADOS) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃo, ESPoRTE E JUVENTUDE - SEMEEJ., especificado(s) no(s) item(ns) Termo

de Referência, anexo do Edital de LicitaÇão na 03.02612024 - PERP, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESpECtFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado no montante de R$ 0 as especificações do objeto, a

quantidade, fornecedor(es) e as demars condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem íi'ÀN
§.ú i

!r-
4-'

Jr!
F
E

Oi$'

,^sl
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c)
^b

d

3. ÓRGÃo(s) GERENcIADoR E PARTICIPANTE(S}

l^J
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adm
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do pro

Pacatuba

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderâo exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os

participantes.

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de n

CoaçtÍulrrdo u,B llovd Íao\?a

3.1. O órgão gerenciador

JUVENTUDE.

será o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇAO, ESPOBJE E

observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de .lustificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstraçáo de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei ne L4.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesáo pelo fornecedor.
4.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas

possam acarretai prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em âté

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgâo ou da

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços'

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da

qual seja integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os

quais não tenha quantitativo registrado.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não p

dobro do quantitativo de cada item registrado
gerenciador e os participantes, independent
entidades não participantes que aderirem à ata

oder exceder, na totalidade, ao
de registro de Preços Para o
do número de órgãos ou

stro de preços.

n

e te
e reg i

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
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distrital e municipal, a adesão à
Ministério da Saúde não estará sujei

Conttírlsdô u$ Natcfo po

ata de registro de preços
ta ao limite previsto no item 4
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5. vALIDADE, FoRMALTzAçÃo ol ATA DE REGtsrRo DE pREços E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paftir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1,.1. O contrato decorrente da ãta de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licita ntesreg istrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art.95 da Lei n0 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei np 14.133, de2027.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1,. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no ed ta I de licitação e se

obrig a r nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo ore stro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as ou os serviços com Preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da lic itação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro

.lôrôcô^,ã.1ôimrr.\ccihiliÀ:rlaÀaatanÀirnôn}í\hôl.r.i^natári.rÀâât1
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceita
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÔes

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sançôes previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Ad m in istração.

5.L0. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ê nas

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes q ue trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contrataÇão nos termos do item anterior, a Admi IS ção, observados o valor

estimado e sua eventual atualizaç ão nos termos d ital ou do edital de licitaç ão,

poderá:

5.L2.1. Convocar para negociação oS demais licitantes remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5,12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

rnolhnr rnndirãn

À
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5.13. A existência de pre

fornecimento nas condições estabe
contratar, facultada a realização de I

desde que devidamente justificada.

Carrtruiíro !m líova f§tnpô

ços registrados imp
lecidas, mas não obr

icitação específica par

e. alrenlçÃo ou ATuALrzaçÃo Dos pREços REGtsrRADos

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1..3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe enrçOs REGISTRADOS

7.1-. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades ad m in istrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o erenciador convocará os

ificaÇão, para verificar sefornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cl

aceitam reduzir seus preços aos valores de merc

ou fornecedores que tiveram seu registro cancela o.

não convocará os licitantes
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7.1.3. Se não obtiver êx
gerenciadora procederá ao cancela

órg ou en

preços, id6dando as

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei ne L4.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigaçÔes estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

com p romisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteraÇão, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir aS obrigaçôes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sançôes previstas na Lei no 14.L33, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do ltem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÇão da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preÇo registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7 2'1, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comyíicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrenleX/ía ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, parúr" avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei n0 14.133, de 2021'
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ANTIDADES REGISTRAD8. REMANEJAMENTO DAS QU
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

preÇos.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27,§2e, do Decreto na17.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021-.

9.1".4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lv do caput do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da enlidad//gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa. /

rJ
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o óYgãõ-oira=átid{e
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadáitgo. Oe rçorO$úa,

observada a ordem de classificação. -'T.a'. '

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9,4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos

26, § 3e e 21 , § 4a, ambos do Decreto na 11.462, de 2023.

I,O. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata'

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7s, inc. XlV, do

Decreto np 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. lx,

do Decreto ns 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. COND!çOES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de i s, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver p

demonstraç ão de sua vantagem para o órgão ou a en

re

de

pesquisa de mercado e

r,
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Dêtentor da Ata de Registro de Preços

Representante lêgal do fornecedor registrado

:* tJ
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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